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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
 
 
Objetivo específico:  Estabelecer uma estrutura que oriente todas as 
atividades de combate às drogas 
 
 

Indicador  1:  Existência de um plano nacional de combate às drogas 
 
1. Pergunta:   Seu país conta com um plano nacional de combate às drogas? 
  
S  N   
¨  ¨ 
 
Se a resposta for sim, indicar quais das seguintes áreas ele abrange: 
 
S  N 
¨  ¨ Redução da oferta 
¨  ¨ Redução da demanda 
¨  ¨ Medidas de controle 
¨  ¨ Estrutura institucional 
¨  ¨ Orçamento 
¨  ¨ Sistema de avaliação 
 
 
2. Observações: 
 
3.  Fonte das informações: 
 
4. Referências bibliográficas: 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO  
 
Definições            O plano nacional de combate às drogas é o instrumento que resume as 

políticas nacionais, define prioridades, atribui responsabilidades às 
instituições que planejam, coordenam e desenvolvem a prevenção do 
uso e tráfico ilícitos de drogas, bem como de delitos correlatos.  
Também identifica os recursos econômicos necessários à sua 
implementação e os sistemas de controle, ademais de acompanhar e 
avaliar as atividades institucionais. 
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Observações Prestar quaisquer informações adicionais que o país considere de 
utilidade.  Declarar, especificamente,  se o plano nacional de combate 
às drogas abrange todas as áreas relacionadas com o referido 
combate ou apenas algumas dessas áreas. 
O país deve declarar a data e a duração do plano nacional de combate 
às drogas, bem como a autoridade ou instituição que o pôs em vigor. 

Fonte das     
informações Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada órgão que tenha 

prestado informações para o indicador:  
 

- Nome da órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente)  
- Nome e cargo do funcionário responsável   

  
Referências 
bibliográficas: Apresentar uma cópia do referido plano, seja por via eletrônica seja 

em papel. 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico:   Estabelecer uma estrutura que oriente todas as 
atividades de combate às drogas. 
 

Indicador  2:  Existência de uma autoridade coordenadora central 
 
1. Pergunta:  Seu país conta com uma autoridade coordenadora central? 
  
S  N   
¨  ¨    
 
Se a resposta for sim, indicar as atividades que ela coordena:  
 
S  N 
¨  ¨   Redução da demanda 
¨  ¨   Redução da oferta 
¨  ¨   Medidas de controle 
¨  ¨   Centro de informação 
 
2. Observações: 
 
3.  Fonte das informações: 
 
4. Referências bibliográficas: 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO  
 
Definições A autoridade coordenadora central é o órgão governamental que exerce as 

funções básicas de assessoramento e coordenação no planejamento e 
execução do plano nacional de combate às drogas, o que inclui, inter alia, 
prevenção, tratamento, assistência técnica, desenvolvimento alternativo e 
a execução da lei, bem como a função de facilitar a assistência 
internacional nessa área.  Também compila, processa e proporciona 
dados estatísticos e outros dados relacionados com o problema das 
drogas. 
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Observações Prestar quaisquer informações adicionais que o país considere de 
utilidade. Especificar as normas que regem as atividades da 
autoridade coordenadora central, suas funções e obrigações, bem 
como as órgãos que a constituem.   O objetivo desse indicador é medir 
a importância atribuída à autoridade coordenadora central e sua 
capacidade de ação.  Também deve declarar se a autoridade dispõe 
de um órgão central – por exemplo, uma secretaria executiva – para o 
cumprimento de seu mandato. 

 
Fonte das     
Informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada órgão que 

tenha prestado informações para o indicador:  
 

- Nome da órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente)  
- Nome e cargo do funcionário responsável   

  
Referências 
bibliográficas Citar o regulamento constitutivo da autoridade coordenadora central e 

a data em que entrou em vigor. 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico:  Estabelecer uma estrutura que oriente todas as 
atividades de combate às drogas. 
 
 

Indicador  3: Existência de um orçamento para a autoridade coordenadora 
central 
 
 
1. Pergunta:  Há um orçamento para a autoridade coordenadora central? 
  
 S   N   
¨  ¨ 
 
2. Observações: 
 
3.  Fonte das informações: 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO  
 
Definições Um orçamento para a autoridade coordenadora central é o que facilita a 

administração de sua estrutura, suas funções e suas obrigações, de 
acordo com o regulamento. 

 
Observações Apresentar quaisquer informações adicionais que seu país considere 

de utilidade. Declarar, especificamente, se o orçamento da autoridade 
coordenadora central é integrado ou subordinado ao orçamento de 
outro órgão governamental, se é constituído unicamente de recursos 
provenientes do orçamento nacional e se incorpora mecanismos de 
auto-financiamento, ou se as penalidades impostas e os bens e/ou 
dinheiro confiscados por violações da legislação antidroga são 
destinados ao financiamento das atividades previstas no plano 
nacional. 

Fonte das     
Informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada órgão que 

tenha prestado informações para o indicador: 
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- Nome da órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente)  
- Nome e cargo do funcionário encarregado  
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Estabelecer uma estrutura que oriente todas as 
atividades de combate às drogas.  
 
 

Indicador  4: Ratificar as convenções internacionais 
 
1. Pergunta: Quais são as convenções relacionadas com drogas e problemas 

correlatos ratificadas por seu país?  
 

Convenção Data de 
assinatura  

Data de 
ratificação/adesão/ac
eitação 

Convenção das Nações Unidas contra o 
Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de 
Substâncias Psicotrópicas, 1988 

  

Convenção das Nações Unidas sobre 
Substâncias Psicotrópicas, 1971 

  

Convenção Única das Nações Unidas 
sobre Entorpecentes, 1961 

  

Convenção Interamericana sobre 
Assistência Mútua em Matéria Penal 

  

Convenção Interamericana contra a 
Corrupção 

  

Convenção Interamericana contra a 
Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas 
de Fogo, Munições, Explosivos e Outros 
Materiais Correlatos 

  

Outra (especificar)   
 
 
 
 
2.       Observações: 
 
3.  Fonte das informações: 
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
 
Observações A resposta também deve indicar se o país assinou protocolos a 

esses instrumentos e quaisquer outros acordos multilaterais ou 
bilaterais pertinentes.  Os países também podem informar se 
participaram da preparação de instrumentos internacionais 
correlatos, tais como regulamentos modelo, planos de ação, 
estratégias ou declarações. Ademais, solicita-se que prestem 
quaisquer informações adicionais que considerem de utilidade.  

 
  
Fonte das  
Informações  Prestar a seguinte informação sobre cada órgão que tenha 

prestado informações para o indicador: 
 

- Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Estabelecer uma estrutura que oriente todas as 
atividades de combate às drogas 
 
 

Indicador 5: Existência de leis nacionais e/ou regulamentos 
coerentes com as convenções ou acordos internacionais e com os 
Regulamento Modelo da CICAD para o Controle de Substâncias 
Químicas, Lavagem de Dinheiro e Armas de Fogo.   
 
1.      Pergunta: Seu país conta com leis nacionais e/ou regulamentos que 

rejam o desenvolvimento de atividades de combate às drogas e 
atividades correlatas, coerentes com as convenções e acordos 
internacionais e com os regulamentos modelo da CICAD para o 
controle de substâncias químicas, da lavagem de dinheiro e de 
armas de fogo? 

 
 S   N 
 

¨  ¨ 
 

Se a resposta for sim, especificar: 
 

Título da lei nacional Áreas temáticas 
abrangidas 

De acordo com 
(instrumento internacional) 

   
   

 
 
2. Observações: 
 
 
3. Fonte das informações:  
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
  

Definições  São as seguintes as possíveis áreas temáticas a serem 
cobertas: redução da demanda, 
consumo/prevenção/tratamento, medidas de controle 
(inclusive tráfico de drogas, lavagem de dinheiro, armas 
de fogo e controle de substâncias químicas). 

 
  

Observações  Prestar quaisquer informações que seu país considere 
de utilidade.  

  
Fonte das  
informações   Apresentar as especificações abaixo indicadas sobre 

cada órgão que tenha prestado informações para o 
indicador: 

 
- Nome do órgão (ministério/secretaria ou 
equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou 
equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 
 
Objetivo específico: Estabelecer uma estrutura que oriente todas as 
atividades de combate às drogas. 
 
 

Indicador 6: Existência de um sistema de compilação e manutenção 
de estatísticas e documentos.  
 
1. Pergunta: Seu país dispõe de um sistema de compilação e manutenção 

de estatísticas e documentos produzidos no país sobre os diferentes 
assuntos relacionados com o tema das drogas ilícitas, ou seja, redução da 
demanda, redução da oferta, medidas de controle e impacto das drogas 
ilícitas na sociedade? 
 

   S  N 
   ¨  ¨ 
 

Seu país dispõe de coleções dispersas de documentos e/ou estatísticas 
relacionadas com: 

 
         Documentos   Estatísticas 
             
             S      N                       S         N 

¨      ¨   ¨ ¨  Redução da demanda 
¨      ¨   ¨ ¨   Redução da oferta 
¨      ¨    ¨ ¨   Medidas de controle 
¨      ¨   ¨ ¨  Impacto das drogas 
ilícitas na sociedade?  

 
     
2. Observações: 
 
 
3.     Fonte das informações:    
 
 
4. Metodologia: (quando cabível)   
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5. Referências bibliográficas: (quando cabível)    
   
 
 

 
INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 

  
Definições Para os fins desse indicador, um sistema implica a existência e 

execução contínua de políticas, técnicas e procedimentos que 
resultem na identificação, compilação e organização da 
produção nacional de documentos e estatísticas relacionadas 
com redução da oferta, redução da demanda, medidas de 
controle e impacto das drogas ilícitas na sociedade, nas fontes 
públicas e privadas de informação de um país.  Também prevê 
o acesso às referidas informações (com mecanismos de 
segurança adequados) para as pessoas que delas necessitem. 
 
Esse indicador determina se, ou em que medida, a produção 
nacional de informações* sobre os temas acima mencionados 
obedece a um sistema que permita acesso rápido e eficiente 
às mesmas e que seja de utilidade na tomada de decisões e na 
formulação e execução de programas de combate às drogas.  
Esse sistema pode ser ou não automatizado. 

 
     
Observações Ao prestar informações para esse indicador, um país pode 

constatar que possui grande quantidade de informações 
dispersas – ou seja, bancos de dados, gráficos avulsos ou 
séries de informação compiladas por vários órgãos 
governamentais e organizações não-governamentais – mas 
que não possui um sistema integrado nacional capaz de 
responder plenamente a um pedido de informações 
relacionadas com droga. Também pode descobrir que há 
sistemas nacionais que podem facilitar o acesso a certos tipos 
de dados, mas não há um sistema global que possa fornecer 
diferentes tipos de dados em resposta a uma pergunta do 
usuário.  

 
Sugere-se que as respostas para esse indicador incluam 
dados como os seguintes: 
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a)  Existência ou não de um sistema completo que uniformize e 
permita o acesso direto a diferentes tipos de informação 
sobre drogas em resposta a uma única pergunta do 
usuário.  

 
b) Existência de um ou mais sistemas parciais capazes 

de proporcionar dados sobre temas específicos e/ou 
tipos de informação (por exemplo, bancos de dados 
estatísticos sobre cultivo de coca, cujo acesso é 
limitado a funcionários do ministério da agricultura). 

 
c) Natureza e localização desses sistemas (por 

exemplo, a universidade nacional [citar nome e 
endereço] dispõe de grande acervo de informações 
sobre a relação que há entre as drogas e a saúde 
mental; os departamentos policiais das principais 
cidades do país [citar cada uma  delas] dispõe de 
estatísticas sobre detenção publicadas em livro de 
manuseio fácil).   Informações sobre as pessoas 
responsáveis pelos referidos órgãos são de utilidade. 

 
d) Apresentação, na medida do possível, de dados 

sobre a organização das informações em cada 
sistema (por exemplo, formato do MARC, 
metodologia do IADIS, metodologia da CEPAL com 
um catálogo à guisa de manual, metodologia da 
CICDAT etc.) e, no caso de dados automatizados, o 
software utilizado e a versão pertinente (por 
exemplo, FOSPRO, versão MICROISIS 3.1, contatos 
WINDOWS etc.). 

 
 

   
Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 
considere de  utilidade. 
 
Dada a extensão desse indicador, as respostas poderiam ser 
apresentadas, de maneira progressiva, por tipo de informação, 
por alcance da cobertura do sistema ou por setor.  Por 
exemplo, no primeiro ano, poderia ser examinada a existência 
de um sistema para apenas um tipo de informação 
(documentos).  
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Fonte de 
informação  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada órgão que 

tenha prestado informações para o indicador: 
 

- Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 

 
 
*NOTA:  No contexto desse indicador, a palavra “informação” refere-se ao corpo de 
conhecimentos representado por estatísticas e documentação (inclusive materiais 
tridimensionais tais como vídeos, filmes etc.) 
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País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 
 
Objetivo específico:  Dispor de uma estratégia nacional sobre 
redução da demanda. 
 
 
Indicador 7: Existência de uma estratégia nacional sobre redução 
da demanda  
 
1. Pergunta: Seu país dispõe de uma estratégia nacional de redução da 
demanda? 
 
 
 S   N 
 
¨  ¨     
 
     
     
2. Observações:    
 
 
3. Fonte das informações:   

        
         
4. Referências 

bibliográficas (quando cabível): 
     

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definições Uma estratégia nacional de redução da demanda aprovada deve 

normalmente abranger prevenção e tratamento do abuso de 
drogas, reabilitação do toxicômano e assistência do 
convalescente.  
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Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade. 
 
Indicar o seguinte com relação à estratégia nacional de 
redução da demanda: 
 
- Se foi aprovada oficialmente e, no caso afirmativo, em 

que data. 
- Que setores ela abrange. 

 
Fonte das  
informações Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada órgão que 

tenha prestado informações para esse indicador: 
  
• Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
• Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
• Nome e cargo do funcionário responsável  
 

 
Referências 
bibliográficas Apresentar uma cópia do documento ou dos documentos que 

definem a estratégia.   
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      País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 

Objetivo específico:  Dispor de um sistema nacional de prevenção 
do abuso de drogas que tenha por alvo populações chave. 
     
Indicador 8: Existência de um sistema nacional de programas de 
prevenção do abuso de drogas que tenham por alvo populações 
chave e, se disponível, cobertura percentual do mesmo.  
 
1. Pergunta: Seu país dispõe de um sistema nacional de programas de 

prevenção do abuso de drogas que tenham por alvo populações chave? 
 
 
S N          
 
¨ ¨ 
 
  Pergunta: Abrangem esses programas as seguinte populações:  
  
S N              
Cobertura %(se disponível)   
 
¨ ¨ Estudantes (programas ministrados na escola)  __________ 
¨ ¨ Líderes comunitários     __________  
¨ ¨ Meninos de rua/crianças fugidas    __________ 
¨ ¨ Prisioneiros       __________ 
¨ ¨ Funcionários de prisão     __________ 
¨ ¨ Jovens que não freqüentam escola   __________ 
¨ ¨ Outros grupos de risco? (Especificar)   __________ 
 
  _____________________________________________________ 
   
 
2. Observações:    
 
 
 
3. Fonte das informações:   
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definições A prevenção do abuso de drogas refere-se ao uso de drogas ilícitas e 

ao abuso/uso indevido de produtos farmacêuticos e de outras 
substâncias prejudiciais à saúde, tais como inalantes, álcool e 
fumo.   Em geral se considera que seja um programa um 
persistente que obedeça a um plano de atividades e se apóie 
em materiais escritos ou audiovisuais.  Um programa de 
prevenção que tenha por alvo populações chave é aquele que 
é sensível ao grupo de pessoas de que se trate e prescreva 
fórmulas específicas para esse grupo.  Para os efeitos desse 
indicador, cobertura percentual é uma estimativa da proporção 
do grupo alvo que realmente se beneficia de um programa de 
prevenção do uso indevido de drogas.  Por exemplo, se uma 
das metas nacionais é proporcionar programas de prevenção 
do abuso de drogas a todas as crianças de 12 a 14 anos de 
idade matriculadas nas escolas públicas, sua resposta deve 
então consistir numa estimativa percentual de quantas crianças 
do país no referido grupo etário são regularmente expostas a 
um programa de prevenção do uso indevido de drogas.  
Quanto a outros grupos de risco, espera-se que cada Estado 
membro determine as populações que possam estar em mais 
alto risco de abuso de drogas no país.  

  
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade para a equipe de avaliação do MAM. Se 
desejar prestar informações mais minuciosas sobre equipes 
escolares de prevenção do uso indevido de drogas, indicar os 
grupos alvo por idade ou por faixa etária, independentemente 
de sua série ou grau (por exemplo,  dizer “de 16 a 18 anos e 
de idade”, e não “sexta série” ou “segundo grau”). Considerar a 
possibilidade de apresentar a cobertura percentual também por 
zona rural/urbana ou cidade capital/restante do país. 

 
Fonte de  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada órgão que 

tenha prestado informações para esse indicador:: 
 

• Nome da órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
• Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
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• Nome e cargo do funcionário responsável     
 

 
 
Referências 
bibliográficas Apresentar referências bibliográficas de quaisquer publicações 

utilizadas para preparar a resposta.  
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País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 
 
 
Objetivo específico:  Dispor de um sistema nacional de prevenção 
do uso indevido de drogas que tenha por alvo populações chave. 
 
Indicador 9: Existência de programas sobre "drogas no local de 
trabalho.  
 
1. Pergunta: Há programas sobre “drogas no local de trabalho” em seu 

país?     
     

 S   N 
 
¨  ¨ 

 
Se a resposta for sim, indicar abaixo se são realizados no setor público, no 
setor privado ou em ambos: 

 
Público Privado Ambos 
 ¨  ¨  ¨ 

 
 
     
2. Observações:    
 
 
3. Fonte das informações: 
 
 
4. Metodologia:  
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definições Os programas sobre “drogas no local de trabalho” podem incluir 

prevenção e educação relativas ao uso indevido de drogas 
para funcionários e administradores; assistência aos 
funcionários; encaminhamento ao tratamento e/ou assistência 
financeira com tratamento; disponibilidade in loco  de 
facilidades para os AA/NA; e políticas sobre o uso de drogas no 
local de trabalho.   
    

Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 
considere de utilidade. 

 
Fonte das 
Informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada 

órgão que tenha prestado informações para o indicador: 
 

- Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável  

 
 
Metodologia  Sugere-se que essas informações sejam obtidas de repartições 

governamentais e, se se deseja, de grandes empregadores do 
setor privado.  Indicar a metodologia utilizada na compilação 
das informações relacionadas com o indicador. 
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País: ______________________ 
Date: ______________________ 

       Órgão responsável:_______________  
 
 
 
Objetivo específico:  Dispor de um sistema nacional de prevenção 
do uso indevido de drogas, que tenha por alvo populações chave. 
 
 

Indicador 10: Adoção da Declaração dos Princípios que Orientam a 
Redução da Demanda de Drogas, aprovada pela Vigésima Segunda 
Sessão Especial da Assembléia Geral das Nações Unidas em junho 
de 1998 em Nova York, e seu Plano de Ação, aprovado em março de 
1999.  
 
1. Pergunta: Seu Governo adotou a Declaração dos Princípios que 

Orientam a Redução da Demanda de Drogas, aprovada pela Vigésima 
Segunda Sessão Especial da Assembléia Geral das Nações Unidas em 
junho de 1998, e seu Plano de Ação, aprovado em março de 1999? 

 
 
 S   N 
 
¨  ¨ 
     
 
     
     
2. Observações:    
 
 
3. Fonte das informações:   

        
        
4. Referências 

bibliográficas: 
(quando cabível)       
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definições A Declaração sobre os Princípios que Orientam a Redução da 

Demanda de Drogas, aprovada pela Vigésima Segunda Sessão 
Especial da Assembléia das Nações Unidas em junho de 1998 
em Nova York (Assemby Resolution S-20/3, annex) acha-se à 
disposição dos interessados em inglês, francês e espanhol no 
site da CICAD na Web: http://www.cicad.oas.org 

      
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade. 
 
Fonte das  
Informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada 

órgão que tenha prestado informações para o indicador: 
  
- Nome da órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável  
 

 
Referências 
bibliográficas Apresentar referências bibliográficas de todos os documentos 

publicados ou manuscritos utilizados na preparação da 
resposta. 

 
 

http://www.cicad.oas.org
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País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 
Objetivo específico:  Dispor de um sistema nacional de 
tratamento, reabilitação e reintegração do toxicômano, que inclua 
diferentes modalidades. 
 
Indicador 11: Existência de diretrizes sobre padrões mínimos de 
assistência no tratamento do abuso de drogas, estabelecidas por 
cada Estado membro. 
 
1. Pergunta: Seu país estabeleceu diretrizes sobre padrões mínimos de 

assistência no tratamento do abuso de drogas? 
    
 S   N 
 
¨  ¨ 
   
 
     
     
2. Observações:    
 
 
3. Fonte das informações:  
     
        
4. Referência bibliográficas:       

(quando cabível) 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definições Padrões mínimos de assistência são diretrizes estabelecidas pelo 

governo para que as instalações privadas de tratamento do 
abuso de drogas (clínicas, hospitais e centros de tratamento de 
pacientes internados ou não) assegurem assistência 
profissional ao paciente.  A obediência a tais diretrizes não 
serve de “credenciamento” que permita aos centros dispensar 
tratamento do abuso de drogas, nem equivale a “certificação” 
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ou “licenciamento” de assistentes ou profissionais do referido 
tratamento. Os padrões de assistência no tratamento do abuso 
de drogas desenvolvidos pelos Estados membros figuram no 
site http://www.cicad.oas.org. 

       
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade.  Nota: Em alguns Estados membros, a 
autoridade para o estabelecimento de tais padrões compete ao 
governo municipal, estadual ou provincial em vez de ao 
governo central ou federal.  Indicar em qual desses casos se 
inclui seu país. 

 
 
Fonte das 
Informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada 

órgão que tenha prestado informações para o indicador: 
 

- Nome da órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável  

 
Referências 
bibliográficas  Apresentar referências bibliográficas de todos os documentos 

impressos ou manuscritos utilizados na preparação da 
resposta. 

  
 
 

http://www.cicad.oas.org
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País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 
Objetivo específico:  Dispor de um sistema nacional de 
tratamento, reabilitação e reintegração social do toxicômano, que 
inclua diferentes modalidades. 
 
Indicador 12: Existência de programas de tratamento do abuso de 
drogas e reabilitação que incluam detecção precoce do problema e 
outreach,  tratamento, reabilitação e reintegração social. 
 
1. Pergunta: Seu país dispõe de programas de tratamento do abuso de 

drogas que incluam detecção precoce e outreach, tratamento, reabilitação e 
reintegração social do toxicômano e assistência ao convalescente? 

 
 S   N 
 
¨  ¨ 
 

Se a resposta for sim, indicar abaixo as modalidades de tratamento 
existentes em seu país: 
 
 S   N 
 
¨  ¨  a)  detecção precoce e outreach   
¨  ¨  b)  tratamento 
¨  ¨  c)  reabilitação 
¨  ¨  d)  reintegração social e assistência ao convalescente
                 
     
2. Observações:    
 
 
3. Fonte das informações:   
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definições Entende-se em geral por tratamento do abuso de drogas e 

reabilitação a assistência contínua, de diferentes 
modalidades, a pacientes em várias etapas de recuperação, e 
isso usualmente requer uma rede de serviços, que pode incluir: 
 
I. Detecção precoce e outreach: assistentes sociais e de 
saúde da comunidade saem à procura de usuários de drogas, 
dão a eles conselhos e fazem recomendações sobre saúde, 
estimulando-os a que entrem em contato com os serviços de 
saúde e programas de tratamento. 

 II. Tratamento: Trata-se de assistência (ou seja, farmacoterapia, 
psicoterapia, terapia cognitiva de comportamento) prestada por 
equipes multidisciplinares de especialistas, que falam das 
conseqüências médicas da dependência de drogas e dos 
comportamentos psicossociais problemáticos com ela 
associados.  Pode incluir a prevenção de reincidências e a 
terapia familiar.  O tratamento pode ser ministrado em 
ambulatórios, em comunidades terapêuticas, mediante 
internação em clínicas e hospitais, ou assistência externa (day 
hospitals), e em grupos de auto-ajuda.  A maior parte do 
tratamento envolve uma combinação dessas modalidades, 
dependendo da situação de cada paciente, de suas 
circunstâncias familiares e da droga ou drogas usadas. 

 
 III. Reabilitação:  Proporciona apoio social e requer serviços comunitários 

(habitação, educação, emprego, treinamento no trabalho), a 
fim de ajudar o ex-usuário de drogas a conseguir uma vida 
estável e satisfatória sem o uso de drogas.  Pode incluir casas 
de convalescência, drug courts, drop-in centers ou outras 
modalidades oferecidas em cooperação com os ministérios da 
justiça ou dos serviços sociais. 

 
 IV.  Reintegração social e assistência ao convalescente: Em geral inclui 

todos os elementos de reabilitação e de prevenção de 
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reincidência, podendo incluir também a preparação do bairro, 
da comunidade local, da família e/ou do local de trabalho para 
que se relacionem com o ex-usuário de drogas. 

 Nota:  Os países  e os fornecedores de serviços definem a série de 
cuidados de diferentes maneiras e com diferentes nomes.  As 
definições acima apresentadas são meramente indicativas dos 
vários tipos de assistência oferecidos às pessoas dependentes 
de drogas.   

        
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade. 
 
 
Fonte das 
informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada 

órgão que tenha prestado informações para o indicador: 
 

- Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 
Objetivo específico:  Treinamento em prevenção e tratamento 
 
Indicador 13: Existência de treinamento profissional especializado 
em prevenção e tratamento do abuso de drogas. 
 
1. Pergunta: Seu país oferece treinamento profissional especializado em 

prevenção e tratamento do abuso de drogas? 
   
 S   N   
 
¨  ¨ 
 
 

Se a resposta for sim, indicar abaixo se o treinamento é relativo a prevenção 
ou tratamento do abuso de drogas, ou a ambos: 

 
   
Prevenção   Tratamento   Ambos 
 
¨   ¨    ¨   
   
         
2. Observações:    
 
 
 
3. Fonte das informações:   

        
           
        
       
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
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Definições O treinamento especializado em prevenção e tratamento do abuso de 
drogas é com freqüência realizado mediante cursos em 
universidades nacionais; em alguns países das Américas, esse 
treinamento é proporcionado em universidades sub-regionais.  
O treinamento varia desde cursos de recapitulação de curta 
duração, para médicos, enfermeiras, assistentes sociais etc., 
até cursos de nível de graduação, especializados em 
dependência de drogas, inclusive trabalhos práticos  
supervisionados em hospitais ou na comunidade, para 
conselheiros em matéria de tratamento do uso indevido de 
drogas, ou cursos de extensão ou de educação contínua. 

   
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade e, em especial, indicar os cursos e/ou 
universidades que oferecem esse tipo de treinamento. 

 
 
Fonte das 
inormações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada órgão que 

tenha prestado informações para o indicador: 
 

• Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
• Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
• Nome e cargo do funcionário responsável 
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País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 
 
Objetivo específico:  Avaliação do impacto/eficácia dos programas 
de prevenção do uso indevido de drogas e tratamento e reabilitação 
do toxicômano. 
 
 
Indicador 14: Diagnóstico regular do uso de drogas na população 
em geral e metodologia usada para medi-lo. 
 
1. Pergunta: Seu país realiza regularmente diagnósticos do uso indevido de 

droga na população em geral? 
 
 
 
S   N 
 
¨  ¨ 
 
 

Se a resposta for sim, descrever a metodologia usada: 
 
 
 
      
2. Observações:    
 
 
 
 
3. Fonte das informações:   
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4. Referências 
bibliográficas:    

 
 

 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
Definições As estatísticas sobre uso de drogas na população em geral são 

muitas vezes conseguidas mediante pesquisas domiciliares, 
utilizando-se uma amostra representativa.  Entretanto, uma vez 
que essas pesquisas tendem a ser caras e morosas, alguns 
países podem conseguir resultado semelhante, embora menos 
representativo, mediante consultas em lugares públicos1, 
consultas de opinião de grupos representativos, avaliações 
rápidas no nível comunitário, pesquisas escolares ou 
pesquisas em locais em prontidão (como prontos-socorros) 
cujos resultados se assemelham aos da população em geral.  
Medir tendências no correr do tempo requer que a mesma 
tecnologia seja usada por anos consecutivos e que os 
resultados sejam mensuráveis, comparáveis e confiáveis. 
 

      
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade.  
 
Fonte das  
informações Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada órgão que 

tenha prestado informações para o indicador: 
  
• Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
• Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
• Nome e cargo do funcionário responsável  
 

 
Referências 
bibliográficas Apresentar referências bibliográficas de todos os documentos 

impressos ou manuscritos usados na preparação da resposta. 
    
 

                                                   
1 A amostra deverá referir-se à mesma distribuição por idade e por sexo. 



 

COMISSÃO INTERAMERICANA PARA O CONTROLE DO ABUSO DE DROGAS (CICAD) 
Página 33 

 

 
 

País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 
 
Objetivo específico:  Avaliação do impacto/eficácia dos programas 
de prevenção do uso indevido de drogas e de tratamento e 
habilitação do toxicômano. 
 
 
 
Indicador 15: Existência de pesquisa sobre uso e prevenção do uso 
indevido de drogas e de avaliações de programas de prevenção do 
uso indevido de drogas.  
 
1. Pergunta: Seu país realizou pesquisa sobre uso e prevenção do uso de 

drogas e avaliações de programas de prevenção do uso indevido de 
drogas? 

 
 
Pesquisa sobre prevenção Avaliações de programas 
e uso de drogas:     de prevenção: 
 
 S   N      S   N 
 
¨  ¨     ¨  ¨ 
 
     
     
2. Observações:    
 
 
3. Fonte das informações:   

        
           
  
4. Referências 

bibliográficas 
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(quando cabível)       
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definições A pesquisa sobre uso e prevenção do uso indevido de drogas 

consiste em estudos controlados para acompanhar o 
comportamento, no correr do tempo, de grupos selecionados 
de usuários de drogas, estudos de controle de casos, pesquisa 
científica sobre mudanças de atividade do cérebro causadas 
pelo uso de drogas, avaliações comparativas dos impactos de 
curta e longa duração de diferentes tipos de programa de 
prevenção do uso indevido de drogas e de outras influências 
no comportamento, pequenas ou grandes pesquisas 
estatísticas, estudos etnográficos ou antropológicos de 
tendências do uso de drogas entre diferentes grupos de 
pessoas, pesquisas de atitudes/opinião pública etc.  Também 
pode incluir pesquisa sobre o custo econômico e social para a 
sociedade da prevenção e tratamento do abuso de drogas.  A 
avaliação de um programa significa a documentação de cada 
uma das etapa de seu processo de implementação, inclusive 
de sua administração financeira, relação custo-eficiência, custo 
de oportunidade, testes da atitude e comportamento dos 
participantes antes de depois do programa, bem como o 
impacto a mais longo prazo do projeto no que se refere ao uso 
ou não-uso real de drogas.  
   

      
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade. 
 
Fonte das  
informações Apresentar as especificações abaixo indicados para cada órgão que 

tenha presta informações para o indicador; 
  
• Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
• Repartição (serviço, departamento our equivalente) 
• Nome e cargo do funcionário responsável  
 

 
Referências 
bibliográficas Apresentar referências bibliográficas de todas os documentos 

impressos ou manuscritos usados na preparação da resposta. 
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País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 
 
Objetivo específico:  Avaliação do impacto/eficácia dos programas 
de prevenção do uso indevido de drogas e de tratamento e 
reabilitação do toxicômano. 
 
Indicador 16: Média das idades em que pela primeira vez foi usada 
qualquer droga ilícita. 
 
1. Pergunta: Qual é a média das idades em que pela primeira vez foi usada 

qualquer droga ilícita? 
   

Especificar a média das idades, por gênero e por ano em que a 
informação foi compilada: 

 
 

M 
 

F 
Ano 

compilação da 
informação 

   

 
 No caso de que os dados estejam disponíveis, indicar no quadro a seguir a 

média das idades, em seu país, em que pela primeira vez foram 
usadas as substâncias  abaixo relacionadas. Especificar a média por 
gênero e por ano em que a informação foi compilada . 

 
Tipo de droga 

 
M 

 
F 

Ano compilação 
da informação 

Maconha (Cannabis sativa)    
Cloridrato de cocaína    
Crack    
Pasta de coca/basuco    
Heroína/outros opiatos    
Alucionógenos    
Anfetaminas/metanfetaminas    
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Benzodiazepinas    
Tabaco (opcional)     
Álcool (opcional)    
Inalantes    
Esteróides    
Outros    

 
 
2. Observações:   
 
3. Fonte das informações: 
 
4. Metodologia:   

         
5. Referências bibliográficas: 

 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definições  “Droga ilícita" (substância psicoativa). Refere-se às 

substâncias controladas previstas na Convenção Única sobre 
Entorpecentes, de 1961, emendada pelo Protocolo de 1972; às 
substâncias controladas previstas na Convenção das Nações 
Unidas sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, e a 
quaisquer outras substâncias que possam ser controladas 
segundo a legislação nacional. 

 
   Pasta de coca/basuco.  Se é uma substância de uso ilícito em 

seu país, informar separadamente do cloridrato de cocaína. 
 
   Crack. Se é uma substância de uso ilícito em seu país, 

informar separadamente do cloridrato de cocaína. 
 
   Esteróides.  Alguns Estados membros controlam esteróides. 

Declarar se são controlados em seu país e se foi incluída na 
sua pesquisa uma pergunta sobre o uso de esteróides. 

 
Álcool e tabaco.  Alguns Estados membros proíbem a venda 
de álcool e tabaco aos jovens de menos de certa idade, e 
outros desincentivam seu uso mediante regulamentação e 
educação pública.  Os Estados membros podem desejar incluir 
tais substâncias em suas pesquisas sobre uso de drogas.  Se 
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os dados de seu país sobre as idades do uso de drogas pela 
primeira vez incluem tabaco e/ou álcool, desagregar os 
resultados encontrados para o uso destes e apresentá-los 
separadamente dos  referentes às outras drogas incluídas na 
lista acima.  

   
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

consiere de utilidade. 
  

Fonte das 
informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada 

órgão que tenha prestado informações para o indicador: 
• Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
• Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
• Nome e cargo do funcionário responsável  

 
Metodologia  Na medida do possível, serão utilizados sistemas 

padronizados, como o Sistema Interamericano de Dados 
Uniformes sobre o Consumo de Drogas (SIDUC), para fins de 
coleta e informação de dados no MAM.  Os dados necessários 
para esse indicador podem ser coligidos, por exemplo, 
mediante questionários distribuídos aos pacientes de uma 
amostra representativas de centros de tratamento do abuso de 
drogas ou mediante pesquisas confidenciais em escolas do 
nível secundário. Indicar nesta seção em que locais foi o 
questionário ministrado (por exemplo, residência, escola, via 
pública, centro de tratamento do abuso de drogas, pronto-
socorro, prisão); quem eram os indivíduos e se estes 
preencheram o questionário confidencial ou foram 
entrevistados.  Se a pesquisa referia-se a uma amostra 
representativa de pessoas ou de instituições, indicar o método 
de amostragem e o número total de entrevistas, de respostas e 
de perguntas não respondidas. Especificar os dados por 
gênero. E, se possível, anexar uma cópia do instrumento ou 
questionário usado na pesquisa. 

 
 
Referências 
bibliográficas Apresentar referências bibliográficas de todos os documentos 

impressos ou manuscritos usados na preparação da resposta.
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País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 
 
Objetivo específico:  Avaliação do impacto/eficácia dos programas 
de prevenção do uso indevido de drogas e de tratamento e 
reabilitação do toxicômano 
 
 
Indicador 17: Incidência anual de novos usuários de drogas.  
 
 
1.        Pergunta: Qual é a incidência anual de novos usuários de drogas em seu 

país? 
 
         
     
2. Observações:    
 
 
3. Fonte das informações:   

        
           
  
4. Referências 

bibliográficas: 
(quando cabível)       

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definições Define-se incidência como o número de novos usuários de drogas 

registrado durante o ano (ou durante o ano que esteja sendo 
avaliado) na população escolhida (por exemplo, a população 
em geral, estudantes do nível secundário, prisioneiros etc).   
Esse número é usualmente expresso como  taxa por 1000 
pessoas: 
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   No. de novos usuários de drogas no ano passado        X 1000 
   No. de pessoas na população de risco 

     (população escolhida) 
N.B.  Supõe-se que todos os membros da população em geral, 
todos os estudantes do nível superior, todos os prisioneiros etc. 
sejam  “de risco” no que se refere ao uso de drogas. 
 

      
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade. 
 
Fonte das  
informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada 

órgão que tenha prestado informações para o indicador: 
  
• Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
• Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
• Nome e cargo do funcionário responsável  
 

 
Referências  
bibliográficas Apresentar as referências bibliográficas de todos os 

documentos impressos ou manuscritos usados na preparação 
da resposta. 
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País: ______________________ 
Data: ______________________ 

Órgão responsável: ______________________ 
 
 
Objetivo específico:  Evaliação do impacto/eficácia dos programas 
de prevenção do uso indevido de drogas e de tratamento e 
reabilitação do toxicômano. 
 
Indicador 18: Existência de estudos para a avaliação dos vários 
programas de tratamento e reabilitação e do modo de determinar 
sua eficácia. 
 

1. Pergunta: Seu país realizou estudos para a avaliação dos vários 
programas de tratamento e reabilitação e do modo de determinar sua 
eficácia? 

 
 S   N 
 
¨  ¨ 
     
     
2. Observações:   
 
 
3. Fonte das informações:  

          
         
            
4. Referência bibliográficas:      
  
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definições Esse tipo de pesquisa destina-se a determinar, inter alia, em que 

medida os pacientes em tratamento do abuso de drogas ficam 
livres da droga depois de certo tempo, bem como o êxito em 
ajustar o tratamento ao paciente (modalidades de tratamento).  
Em alguns Estados membros, determinados programas 
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consistem em tratamento de certos tipos de dependência de 
uma droga com outra droga e, por conseguinte, a meta do 
tratamento não é necessariamente que o paciente esteja livre 
de drogas. Se isso ocorre em seu país, declarar essa 
ocorrência  na seção Observações acima e descrever, 
resumidamente, os registros do tratamento e os resultados 
esperados.  

   
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade. 
 

Fonte das 
informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada 

órgão que tenha prestado informações para o indicador:  
 

• Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
• Repartição (serviço, departamento ou equivalente) 
• Nome e cargo do funcionário responsável  

 
Referências 
bibliográficas Apresentar as referências bibliográficas dos trabalhos 

publicados sobre avaliação dos resultados do tratamento. 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico:  Redução de cultivos/produção   
 
 

Indicador 19: Área de cultivo (hectares) e capacidade potencial de 
produção  (tonladas métricas) por ano (por tipo de planta). 
 
1. Pergunta:  Qual é a área total de cultivos ilícitos em seu país e qual é a 

capacidade potencial de produção anual (em toneladas métricas, por ano e 
por tipo de planta) nessa área?  

  
1999 

 
Planta 

Área total de 
cultivo 

(hectares) 

 
Droga 

 Potencial 
total de 

produção 
(toneladas 
métricas) 

Não 
aplicável 

Maconha  Maconha   
Coca  Cocaína   
Papoula  Heroína   
Outras 
(especificar
) 

   

-     
-    

 

 
 
2. Observações: 

 
3.  Fonte das informações: 
 
 
4. Metodologia: 
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO  
 
Definições Área de cultivo ilícito  

- Não inclui áreas em que o cultivo é oficialmente permitido 
para uso tradicional.  

 
- Não inclui cultivo caseiro ou áreas em que o cultivo é 
permitido por lei, como os cultivos para produção de 
medicamentos. 

 
Capacidade potencial de produção 

Refere-se à quantidade de drogas que pode ser obtida na área 
de que se trate.  O produto variará dependendo das condições 
e fatores de crescimento tais como o número de plantas por 
hectare, o peso médio por planta, quantidade média (peso) da 
matéria prima produzida por planta.  Para os efeitos desses 
cálculos, usar, na medida do possível,  médias padronizadas 
definidas pelo país. 
 

Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 
considere de utilidade. 
 

Fonte das     
Informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada 

órgão que tenha prestado informações para o indicador:  
 

- Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente)  
- Nome e cargo do funcionário responsável 

 
Metodologia  Declarar, na seção Metodologia acima, como foram compiladas 

as informações sobre o indicador. 
 

Na medida do possível, serão usados para fins de coleta e 
informação de dados no MAM sistemas estandardizados, como 
o CICDAT. 
  
Os cálculos devem tomar por base os seguintes critérios: 

 
- Os valores de fatores tais como densidade da plantação, 
peso médio por planta etc., para uso nos cálculos a seguir 
indicados, deverão ser definidos na seção Metodologia acima. 
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- Maconha: Multiplicação da área de cultivo (hectares) pela 

densidade média da plantação (número de 
plantas por hectare) e pelo peso médio em 
quilogramas por planta, do que se obtém o peso 
total do material (plantas) que se poderia retirar 
da área de que se trate por colheita, a ser 
multiplicado pelo número de colheitas por ano e 
dividido por 1000 para conversão em toneladas 
métricas..  

 
[(hectares) (número de plantas/hectare) (peso médio kgs por planta)]  

 
multiplicado pelo número de colheitas e dividido por 1000 para conversão em 
toneladas métricas 

 
- Cocaína: Multiplicação da área de cultivo (hectares) pela 

densidade média da plantação (número de 
plantas por hectare) e pelo peso médio de folhas 
secas por planta, dividido pelo peso em 
quilogramas de folhas secas necessário para 
produzir 1 kg de cloridrato de cocaína, a ser 
multiplicado pelo número de colheitas por ano e 
dividido por 1000 para conversão em toneladas 
métricas.. 

 
( hectares)  (número de plants por hectare) (peso médio de folhas secas por planta    

  
peso em kgs de folhas secas necessárias para produzir 1 kg de cloridrato de cocaína 

 
multiplicado pelo número de colheitas e dividido por 1000 para conversão em 

toneladas métricas 
 
 

- Heroína: Multiplicação da área de cultivo (hectares) pela 
produção média de ópio seco por hectare, 
dividido pelo peso em kilogramas de ópio seco 
necessário para produzir 1 kg de cloridrato de 
heroína, a ser multiplicado pelo número de 
colheitas por ano e dividido por 1000 para 
conversão em toneladas métricas. .  

 
(hectares) (produção média de ópio seco por hectare) 

peso em kgs de ópio seco necessário para produzir 1 kg de cloridrato de heroína 
 

multiplicado pelo número de colheitas e dividido por 1000 para conversão em toneladas métricas
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico:  Redução de cultivos/produção.   
 
 

Indicador 20: Número de plantas apreendidas em cultivos caseiros 
e capacidade potencial de produção por ano (por tipo de planta). 
 
1. Pergunta:  Quantas plantas de cultivos caseiros ilícitos foram apreendidas 

em seu país no ano passado? 
 

1999 
 
Planta 
 

Número de 
plantas 

Peso total 
(kgs) 

Não  
aplicável 

Maconha    
Outra 
(especificar) 

   

-     
-     
    
 
 
2. Observações: 

 
3.  Fonte das informações: 
 
 
4. Metodologia: 
 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO  
 
Definições Plantas apreendidas.  Refere-se a apreensões por funcionários 
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encarregados da execução da lei de plantas ilícitas 
encontradas em hidropônicas ou outros cultivos caseiros. 

 
 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade. 
 

 
Fonte das   
Informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada 

órgão que tenha prestado informações para o indicador:  
 

- Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente)  
- Nome e cargo do funcionário responsável 

 
Metodologia  Indicar na seção Metodologia acima como foram compiladas as 

informações relacionadas com o indicador. 
 

Na medida do possível, para fins de coleta e informação de 
dados no MAM, serão usados sistemas padronizados, como o 
CICDAT. 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico:  Redução de cultivos/produção.   
 
 

Indicador 21:  Hectares erradicados, abandonados ou de outro 
modo removidos do cultivo ilícito por ano (por tipo de planta). 
 
1. Pergunta:  Qual é , em seu país, a área total (hectares) erradicada, 

abandonada ou de outro modo removida do cultivo ilícito no ano passado? 
  

Hectares removidos do cultivo ilícito  
 
Planta 

 
Por 

abandono 
 

 
Por  

fumigaçao 

 
Por 

erradicação 
manual/ 
queima 

 

 
Outro 
modo 

 
Total 

 

 
 

Não 
aplicável 

Maconha       
Coca       
Papoula       
Otra 
(especificar) 

     

-       
-       

 

 
 
 
 
2. Observações: 
 
3.  Fonte das informações: 
 
4. Metodologia: 
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO  

 
Definições  Entende-se que vários meios podem ser usados para 

conseguir a redução dos cultivos ilícitos, com base em políticas 
e programas nacionais, que podem consistir em erradicação, 
pulverização e abandono. 

 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade, como, por ejemplo, toda a área 
fumigada. 

 
Fonte das     
informações  Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada 

órgão que tenha prestado informações para o indicador:  
 

- Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente)  
- Nome e cargo do funcionário responsável 

  
Metodologia Indicar na seção Metodologia acima como foram compiladas as 

informações relacionadas com o indicador. 
 

Na medida do possível, para fins de coleta e informação de 
dados no MAM, serão usados sistemas padronizados, como o 
CICDAT. 
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País:  
Data  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico:  Redução de cultivos/produção   
 
 

Indicador 22:  Novas áreas de cultivo ilícito (por hectare, por tipo 
de planta, por ano). 
 
1. Pergunta:  Qual foi a área total (hectares) de novos cultivos ilícitos em seu 

país no ano passado? 
  

1999 
 Área total de novos cultivos 

(hectares) 
Não aplicável 

Maconha   
Coca   
Papoula   
Outra 
(especificar
) 

 

-   
-  

 

 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte das informações: 
 
 
4. Metodologia: 
 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO  
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Definições Área de cultivo ilícito.  Inclui as áreas não oficialmnte designadas 
como área de cultivo tradicional. 

 
Não inclui cultivos caseiros ou áreas em que o cultivo é 
legalmente permitido, como os cultivos para produção de 
medicamentos. 

 
Nova área de cultivo.  Refere-se a áreas que não existiam ou 
não foram comunicadas como de cultivo no ano anterior ao 
período a que se refere a informação. 

 
A nova área de cultivo deve ser declarada em hectares 

 
Observações Prestar quaisquer outras informações que seu país considere 

de utilidade. 
 

Fonte das     
informações Apresentar as especificações abaixo indicadas para cada órgão que 

tenha prestado informações para o indicador:  
 

- Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente)  
- Nome e cargo do funcionário responsável 

  
Metodologia Indicar na seção Metodologia acima como foram compiladas as 

informações relacionadas com o indicador. 
 

Na medida do possível, para fins de coleta e informação de 
dados no MAM, serão utilizados sistemas padronizados, como 
o CICDAT. 
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Pais:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico:  Redução de cultivos/produção   
 
 

Indicador 23:  Redução da produção de drogas sintéticas ilícitas 
que utiliza substâncias químicas, por ano (por droga). 
 
1. Pergunta:  Que quantidade de drogas sintéticas ilícitas foi removida da 

produção potencial em seu país no ano passado? 
  

1999 
Droga sintética 

ilícita 
Quantidade Unidade de 

medida 
   
   
   
   
   
   
   
 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte das informações: 
 
 
4. Metodologia: 
 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO  
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Definições Drogas sintéticas ilícitas.  São as não produzidas mediante cultivo 
ou não provenientes de matéria orgânica, mas sintetizadas 
mediante o uso de produtos químicos e precursores. 

 
Removidas da produção potencial.  São as drogas sintéticas ilícitas que poderia 
produzir com os produtos químicos e precursores apreendidos pelas alfândegas, 
encarregados da execução da lei, militares ou outros funcionários governamentais 
dedicados ao controle de drogas e/ou substâncias químicas (informação coerente 
com a prestada para o indicador 36). 

 
Exclui a produção potencial de laboratórios ilícitos 
apreendidos, para os quais deve corresponder ao indicador 24. 
 

Unidades de medida.  Incluem pesos, volumes ou unidades (comprimido, papelote 
etc.) que dependerão das drogas sintéticas ilícitas de que se trate. Quando 
necessário para fins de esclarecimento, apresentar na seção Metodologia acima 
informações ou definições adicionais sobre as “unidades” declaradas.  
 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considere de utilidade. 
 

Fonte das     
informações Apresentar as especificações abaixo indicada para cada órgão que 

tenha prestado informações para o indicador:  
 

- Nome do órgão (ministério/secretaria ou equivalente) 
- Repartição (serviço, departamento ou equivalente)  
- Nome e cargo do funcionário responsável 

  
Metodologia Indicar na seção Metodologia acima como foram compiladas as 

informações relacionadas com o indicador 
 

Na medida do possível, para fins de coleta e informação de 
dados no MAM, serão usados sistemas padronizados, como o 
CICDAT. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
 
 
Objetivo Específico:  Reduzir cultivo/produção.   
 
 

Indicador # 24:  Laboratórios ilegais destruídos por ano (por 
drogas orgânicas e sintéticas produzidas) e  quantidades de drogas 
que neles poderiam ter sido produzidas, por ano (por droga). 
 
1. Pergunta:  Quantos laboratórios ilegais que produziam drogas ilícitas 
foram objeto de apreensão/destruição em seu país no último ano e qual  a 
capacidade potencial de produção estimada desses laboratórios? 
 
  

Capacidade potencial de  
produção anual  

Drogas ilícitas  Número de 
laboratórios 
destruídos Unidade 

de medida 
 

Quantidade 
    
    
    
    
    
    

Total    
 
  
2. Observações: 
 
3.  Fonte de informação: 
 
4. Metodologia: 

 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
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Definição(ões) Laboratórios referem-se a instalações ou locais onde drogas 

são produzidas, fabricadas ou preparadas (incluindo covas de 
processamento). Estas drogas compreendem substâncias de 
base orgânica, como cocaína, heroína, haxixe, etc., e drogas 
sintéticas, como  anfetaminóides, metanfetamina e “drogas de 
desenho”. 

 
Capacidade potencial de produção anual refere-se às 
quantidades de drogas ilícitas que o laboratório poderia ter 
produzido durante um ano se não houvesse sido objeto de 
apreensão e destruição.  
 
Unidades de medida incluem pesos, volumes ou unidades 
(drágeas, “hits”, etc.), que dependerão da droga sintética ilícita 
em questão. Quando apropriado para fins de esclarecimento, 
informação adicional ou definição relativamente  às “unidades” 
mencionadas devem ser incluídas na seção “Metodologia”, 
acima.  

 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 

Fonte de     
Informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação  para este indicador: 
 

- Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável.  

  
Metodologia Indicar na seção “Metodologia”, acima, o modo como a informação em 

conexão com este indicador foi coletada. Pormenores de 
fórmulas, etc., utilizadas para estimar a produção potencial de 
cada droga citada também devem ser incluídos nesta seção.  

 
Na medida do possível, sistemas padronizados, como o 
CICDAT, serão usados para fins de coleta e informação de 
dados no MEM. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
 
 
Objetivo Específico: Dispor de programas de desenvolvimento 
alternativo a fim de complementar ações para execução da lei e 
promover novas atividades produtivas lícitas. 
 
 

Indicador # 25:  Existência de programas de desenvolvimento 
alternativo (por tipo). 
 
1. Pergunta:  Seu país possui programas de desenvolvimento alternativo? 
  
      S N  Não Aplicável 
 

o ¨   ¨ 
 

Se a resposta for “sim”, relacionar os programas. 
Se for “não” ou “não aplicável”, passar ao indicador # 28. 
 
2. Observações: 
 
3.  Fonte da informação: 
 
4. Referências bibliográficas: 
 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Definição(ões) Desenvolvimento alternativo, tal como definido pelo Grupo 

de Peritos da CICAD, é “um processo para evitar e eliminar o 
cultivo ilícito de plantas que contenham entorpecentes e 
substâncias psicotrópicas mediante medidas de 
desenvolvimento rural especificamente elaboradas no contexto 
de um crescimento econômico nacional sustentado e de 
esforços de desenvolvimento sustentável em países que 
empreendem ação de combate às drogas, reconhecendo as 
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características socioculturais próprias das comunidades e 
grupos visados, no âmbito de uma solução abrangente e 
permanente do problema de drogas ilícitas." 
 

 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 
 

Solicita-se aos Estados membros que relacionem os programas 
existentes no  período de avaliação (1999). Informações ou 
pormenores específicos  dos programas, incluindo documentação 
do projeto  e relatórios de avaliação, também seriam estimáveis. 

 
Fonte da     
Informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 

- Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável.  

  
Referências 
Bibliográficas   Fornecer também  as  referências bibliográficas completas dos 

materiais publicados usados na elaboração desta resposta. 
 



 

COMISSÃO INTERAMERICANA PARA O CONTROLE DO ABUSO DE DROGAS (CICAD) 
Página 57 

 

 
 

País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
 
 
 
Objetivo Específico:   Dispor de programas de desenvolvimento 
alternativo a fim de complementar ações para execução da lei e 
promover novas atividades produtivas lícitas. 
 
 

Indicador # 26:  Número de projetos de desenvolvimento 
econômico coordenados e em funcionamento em áreas de 
desenvolvimento alternativo, por ano. 
 
1. Pergunta:  Quantos projetos de desenvolvimento econômico existiam em 

áreas de desenvolvimento alternativo em seu país no último ano? 
  

 
Projetos  de 
desenvolvimento 
econômico  

Número de 
projetos 

Aprovados  
Em funcionamento  
 
 
2. Observações: 

 
3.  Fonte de informação: 
 
 
4. Referências bibliográficas: 
 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
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Definição(ões) Desenvolvimento alternativo, tal como definido pelo Grupo 
de Peritos da CICAD, é “um processo para evitar e eliminar o 
cultivo ilícito de plantas que contenham entorpecentes e 
substâncias psicotrópicas mediante medidas de 
desenvolvimento rural especificamente elaboradas no contexto 
de um crescimento econômico nacional sustentado e de 
esforços de desenvolvimento sustentável em países que 
empreendem ação de combate às drogas, reconhecendo as 
características socioculturais próprias das comunidades e 
grupos visados, no âmbito de uma solução abrangente e 
permanente do problema de drogas ilícitas." 

 
Inclui atividades financiadas com recursos recebidos de fontes 
nacionais ou estrangeiras. 

 
 
Observações Indicar, se tal dado estiver disponível, o total de recursos 

financeiros alocados per capita (de fontes nacionais e 
estrangeiras) a projetos de desenvolvimento alternativo e 
prestar quaisquer informações adicionais que seu país 
considerar de possível utilidade. 
 
Encarece-se aos Estados membros que também forneçam 
informação adicional ou pormenores específicos dos projetos, 
incluindo documentação do projeto e relatórios de avaliação, se 
disponíveis.  

 
Fonte da     
Informação Dar  as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

- Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável.  

  
Referências 
Bibliográficas  Fornecer também  as referências bibliográficas completas dos 

materiais publicados usados na elaboração desta resposta. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
Objetivo Específico:   Dispor de programas de desenvolvimento 
alternativo a fim de complementar ações para execução da lei e 
promover novas atividades produtivas lícitas. 
 
 
 

Indicador # 27:  Número de famílias beneficiadas por projetos de 
desenvolvimento alternativo, por ano. 
 
1. Pergunta:  Quantas famílias se beneficiaram de projetos de 

desenvolvimento alternativo existentes em seu país no último ano? 
  

 
Número de 

famílias 
 

 
 
2. Observações: 
 
3.  Fonte de informação: 
 
4. Referências bibliográficas: 
 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Definição(ões) Desenvolvimento alternativo, tal como definido pelo Grupo 

de Peritos da CICAD, é “um processo para evitar e eliminar o 
cultivo ilícito de plantas que contenham entorpecentes e 
substâncias psicotrópicas mediante medidas de 
desenvolvimento rural especificamente elaboradas no contexto 
de um crescimento econômico nacional sustentado e de 
esforços de desenvolvimento sustentável em países que 
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empreendem ação de combate às drogas, reconhecendo as 
características socioculturais próprias das comunidades e 
grupos visados, no âmbito de uma solução abrangente e 
permanente do problema de drogas ilícitas." 

 
Guarda relação com os projetos identificados no Indicador # 
25. 

 
 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 
Encarece-se aos Estados membros que também forneçam 
informação adicional ou pormenores específicos dos benefícios 
auferidos pelas famílias por meio dos projetos em questão, 
incluindo estudos, documentação ou relatórios de avaliação, se 
disponíveis.  

 
Fonte da     
Informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 

- Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável.  

  
Referências 
Bibliográficas  Fornecer  também  as referências bibliográficas completas dos 

materiais publicados usados na elaboração desta resposta. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico:   Impedir o desvio de produtos  farmacêuticos 
e substâncias   químicas controladas usados na fabricação ilícita 
de drogas. 
 
 

Indicador # 28:  Existência de um órgão nacional de controle e 
prevenção do desvio de: 
a) Produtos farmacêuticos  
b) Substâncias químicas controladas. 
 
1. Pergunta:  Seu país dispõe de um órgão nacional responsável pelo 
controle e prevenção do desvio de: 
  
S  N   
 
¨  ¨   Produtos farmacêuticos (somente) 
¨  ¨   Substâncias químicas controladas (somente) 
¨  ¨   Um órgão para ambos 
 
 
2. Observações: 

 
3.  Fonte de informação: 
 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO  
 
Definição(ões) Produtos farmacêuticos  significam as substâncias definidas 

na Convenção da ONU de 1961, emendada pelo Protocolo de 
1972, e no Convênio de 1971, as quais são legalmente 
distribuídas para  finalidades médicas e científicas.  
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Substâncias químicas controladas incluem  as substâncias 
químicas relacionadas nos Regulamentos Modelo da CICAD, 
assim como outras substâncias químicas não incluídas nesses 
Regulamentos porém controladas pelo país informante. 
 
Em alguns casos poderá haver uma entidade única 
responsável pelo controle dos dois grupos de substâncias, ou 
duas entidades separadas. 
 
Cada órgão coordena a implementação do sistema nacional de 
controle de substâncias químicas e/ou produtos farmacêuticos, 
o qual compreende o registro das firmas, as licenças de 
importação/exportação e um sistema de controle do transporte. 

 
 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 

 
Informações adicionais sobre o nome, o mandato, a estrutura, as 
atividades, etc., que permitam  melhor apreciação deste/destes 
órgão/órgãos também seriam estimáveis.  

 
Fonte de   
Informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

- Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável.  
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico:   Impedir o desvio de produtos farmacêuticos e 
   substâncias  químicas controladas usados na fabricação ilícita de 
drogas. 
 
 

Indicador # 29:  Existência de um sistema para estimar as 
necessidades nacionais anuais legítimas de: 
a) Produtos farmacêuticos  
b) Substâncias químicas controladas. 
 
1. Pergunta:  Seu país possui um sistema para estimar as necessidades 
nacionais anuais legítimas do seguinte?: 
  
S  N   
 
¨  ¨   Produtos farmacêuticos 
¨  ¨   Substâncias químicas controladas 
 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 

4. Referências Bibliográficas:  
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Definição(ões) Necessidades nacionais anuais legítimas referem-se às 

substâncias e quantidades necessárias à produção de drogas 
farmacêuticas psicoativas para uso médico-terapêutico e às 
substâncias químicas para fins industriais, comerciais ou  de 
manipulação. Esta definição também leva em consideração 
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operações de trânsito e reexportação.  
 

A informação sobre as necessidades legítimas é um elemento 
importante de todo sistema nacional de controle de substâncias 
farmacêuticas e químicas. 
 
Produtos farmacêuticos  significam as substâncias definidas 
na Convenção da ONU de 1961, emendada pelo Protocolo de 
1972, e no Convênio de 1971, as quais são legalmente 
distribuídas para  finalidades médicas e científicas.  

    
Substâncias químicas controladas incluem  as substâncias 
químicas relacionadas nos Regulamentos Modelo da CICAD, 
assim como outras substâncias químicas não incluídas nesses 
Regulamentos porém controladas pelo país informante. 

 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 

Agradece-se a informação de mais pormenores do(s) 
mecanismo(s) ou abordagem utilizados para estimar as 
necessidades nacionais anuais legítimas.  

 
Fonte de   
Informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 

- Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável.  

 
Referências 
Bibliográficas  Fornecer também as referências bibliográficas completas dos 

materiais publicados usados na elaboração desta resposta. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico:   Impedir o desvio de produtos farmacêuticos e 
substâncias químicas controladas usados na fabricação ilícita de 
drogas. 
 
 

Indicador # 30:  Existência de um mecanismo regulador das  
profissões envolvidas no uso e distribuição de produtos 
farmacêuticos. 
 
 
1. Pergunta:  Seu país possui um sistema de monitoração e regulação das 
profissões responsáveis pela distribuição ou uso de drogas farmacêuticas ou  
envolvidas nessas atividades?  
  

S  N   
     ¨  ¨ 
 
 
2. Observações: 

 
3.  Fonte de informação: 

 
4.      Referências Bibliográficas: 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO  
 
Definição(ões) Profissões geralmente compreendem farmacêuticos, médicos, 

dentistas e veterinários. 
 

Sob esse aspecto, a regulação dessas profissões faz parte, 
com freqüência, de um sistema mais amplo de monitoração e 
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controle nacional de drogas farmacêuticas que inclui funções 
de inspeção e investigação. 
 
Produtos farmacêuticos  significam as substâncias definidas 
na Convenção da ONU de 1961, emendada pelo Protocolo de 
1972, e no Convênio de 1971, as quais são legalmente 
distribuídas para  finalidades médicas e científicas.  

    
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 

Agradece-se  a informação de mais pormenores  a respeito das 
estruturas legislativa e administrativa e dos sistemas em 
funcionamento, da natureza e extensão das sanções potenciais, 
do mandato e das responsabilidades dos que têm a seu cargo a 
administração deste sistema, assim como outras informações que 
permitam uma compreensão melhor do  modo como tal sistema é 
organizado ou aplicado.  

 
Fonte de   
Informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

- Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável.  

 
Referências 
Bibliográficas  Fornecer também  as  referências bibliográficas completas dos 

materiais publicados usados na elaboração desta resposta. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico:    Impedir o desvio de produtos farmacêuticos 
e substâncias químicas controladas usados na fabricação ilícita de 
drogas. 
 
 

Indicador # 31:  Existência de um mecanismo para o intercâmbio 
de informação operacional e a colaboração entre autoridades 
nacionais com responsabilidade em matéria de: 
a) Produtos farmacêuticos  
b) Substâncias químicas controladas. 
 
1. Pergunta:  Seu país possui  um mecanismo (formal ou informal) para o 
intercâmbio de informação operacional e a colaboração entre as autoridades ou 
entidades nacionais responsáveis pelo controle do seguinte?: 
  
S  N   
 
¨  ¨   Produtos farmacêuticos (somente) 
¨  ¨   Substâncias químicas controladas (somente) 
¨  ¨   Um mecanismo para ambos 
 
 
 
2. Observações: 
 
3.  Fonte de informação: 
 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Definição(ões) Mecanismo  compreenderia contatos e atividades 

operacionais de rotina, uma força tarefa, ou um sistema de 



 

COMISSÃO INTERAMERICANA PARA O CONTROLE DO ABUSO DE DROGAS (CICAD) 
Página 68 

 

comunicações entre autoridades nacionais responsáveis pelo 
controle de substâncias químicas e/ou farmacêuticas. 

 
Na maioria dos casos, uma combinação de ministérios, 
departamentos ou órgãos de um país envolve-se em distintos 
aspectos do controle de produtos farmacêuticos e/ou substâncias 
químicas. Pode não se tratar das mesmas entidades para os dois 
grupos de substâncias ou seus papéis e responsabilidades em 
relação a cada grupo poderão variar, de acordo com a legislação, 
os mandatos ou a competência aplícáveis. 
 

0 Produtos farmacêuticos  significam as substâncias definidas 
na Convenção da ONU de 1961, emendada pelo Protocolo de 
1972, e no Convênio de 1971, as quais são legalmente 
distribuídas para  finalidades médicas e científicas.  

    
Substâncias químicas controladas incluem  as substâncias 
químicas relacionadas nos Regulamentos Modelo da CICAD, 
assim como outras substâncias químicas não incluídas nesses 
Regulamentos porém controladas pelo país informante. 

 
 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 

Agradece-se a informação de mais pormenores a respeito das 
entidades envolvidas, de seus papéis e responsabilidades, 
do(s) mecanismo(s) ou modalidades (formais ou informais) 
através dos  quais interagem e permutam informações, 
cooperam ou coordenam suas atividades.  

Fonte de   
Informação  Dar  as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

- Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável.  
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico:  Impedir o desvio de produtos farmacêuticos e 
substâncias químicas controladas usados na fabricação ilícita de 
drogas.  
 
 

Indicador # 32:  Existência de um órgão central para levar a efeito o 
intercâmbio de informação e a colaboração com os países no 
tocante a: 
a) Produtos farmacêuticos 
b) Substâncias químicas controladas. 
 
1. Pergunta:  Seu país possui um órgão nacional central responsável pelo 
intercâmbio de informação e pela colaboração com órgãos afins de outros países, 
responsáveis por: 
  
S  N   
 
¨  ¨   Produtos farmacêuticos (somente) 
¨  ¨   Substâncias químicas controladas (somente) 
¨  ¨   Um órgão para ambos 
 
 
 
2. Observações: 

 
3.  Fonte de informação: 
 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Definição(ões) Ao órgão específico cabe com freqüência dirigir o controle das 
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substâncias em questão. Ele também serve como principal ponto 
de contato num nível programático  e/ou operacional com outros 
países nos assuntos que dizem respeito a essas substâncias, 
assim como com os órgãos responsáveis pela execução da lei  e 
com organizações internacionais multilaterais.  

 
É possível que nenhum órgão único seja responsável  pelos dois 
grupos de substâncias. 

 
Produtos farmacêuticos significam as substâncias definidas 
na Convenção da ONU de 1961, emendada pelo Protocolo de 
1972, e no Convênio de 1971, as quais são legalmente 
distribuídas para  finalidades médicas e científicas.  

    
Substâncias químicas controladas incluem  as substâncias 
químicas relacionadas nos Regulamentos Modelo da CICAD, 
assim como outras substâncias químicas não incluídas nesses 
Regulamentos porém controladas pelo país informante. 

 
 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 

Agradece-se a informação de mais pormenores a respeito das 
entidades envolvidas, de seus papéis e responsabilidades, 
do(s) mecanismo(s) ou modalidades (formais ou informais) 
através dos  quais interagem e permutam informação, 
cooperam ou coordenam suas atividades com os órgãos de 
contrapartida internacionais.  

Fonte de   
Informação Dar as especificações abaixo de cada órgão que houver prestado 

informação para este indicador: 
 

- Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável.  
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico: Impedir o desvio de produtos  farmacêuticos e 
substâncias químicas controladas usados na fabricação ilícita de 
drogas. 
 

Indicador # 33: a) Existência de leis e/ou normas nacionais para a 
imposição de sanções penais, civis e administrativas contra o 
desvio de: i) Produtos farmacêuticos; ii) Substâncias químicas 
controladas.  b) Número de sanções aplicadas nos termos das leis 
e/ou normas nacionais, por tipo e por grupo sujeito a regulação, por 
ano. 
 
1. Pergunta: a) Seu país prevê, nas leis e/ou normas nacionais, sanções 
penais, civis e administrativas para o desvio de produtos farmacêuticos e 
substâncias químicas controladas? 
 
 S    N 
¨   ¨  sanções penais para o desvio de produtos 

farmacêuticos 

¨   ¨  sanções penais para o desvio de substâncias químicas 
controladas 

¨   ¨ sanções civis para o desvio de produtos farmacêuticos 

¨   ¨ sanções civis para o desvio de substâncias químicas 
controladas 

¨   ¨ sanções administrativas para o desvio de produtos 
farmacêuticos 

¨   ¨ sanções administrativas para o desvio de substâncias 
químicas controladas 

 
b) Indicar, em relação ao ultimo ano,  o número de sanções 

aplicadas nos termos das leis e/ou normas nacionais, por tipo (penal, civil, 
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administrativa), por grupo sujeito a regulação (produtos farmacêuticos, substâncias 
químicas controladas). 
 

Número por grupo sujeito a regulação Sanções 
(último ano) Produtos 

farmacêuticos 
Substâncias 

químicas 
controladas 

Penais   
Civis   

Administra-
tivas 

  

 
 
2. Observações 
 
3. Fonte de informação: 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Definição(ões) Produtos farmacêuticos significam as substâncias definidas 

na Convenção da ONU de 1961, emendada pelo Protocolo de 
1972, e no Convênio de 1971, as quais são legalmente 
distribuídas para  finalidades médicas e científicas.  

    
Substâncias químicas controladas incluem  as substâncias 
químicas relacionadas nos Regulamentos Modelo da CICAD, 
assim como outras substâncias químicas não incluídas nesses 
Regulamentos porém controladas pelo país informante. 

 
Observações: Se aplicável, a resposta deve especificar, para  cada tipo de 

sanção, o nome do tribunal penal ou civil, do órgão 
administrativo ou da entidade que houver imposto a sanção, 
assim como a respectiva competência. 

 
   Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 

Fonte de  
informação:  A informação deve ser fornecida pelo órgão judicial e pela 

competente autoridade supervisora. Completar as indicações 
abaixo sobre o tribunal penal ou civil, o órgão administrativo ou 
outra entidade aplicável que houver prestado a informação:   
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  - Nome do tribunal, órgão administrativo ou entidade; 
  - Nome e cargo do funcionário responsável; 
 

No caso da autoridade supervisora, indicar:  
- Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável. 



 

COMISSÃO INTERAMERICANA PARA O CONTROLE DO ABUSO DE DROGAS (CICAD) 
Página 74 

 

 
País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico:  Impedir o desvio de produtos farmacêuticos e 
substâncias químicas controladas usados na fabricação ilícita de 
drogas. 
 
 

Indicador # 34:  Número de notificações prévias à exportação, por 
ano, enviadas pela Autoridade Competente do país exportador à 
Autoridade Competente responsável pelo controle de substâncias 
químicas do país importador e de trânsito.  
 
1. Pergunta:  Quantas notificações prévias à exportação de substâncias 
químicas controladas seu país emitiu no  último ano  para países que as 
importaram ou fizeram sua reexportação? 
 
 

1999 
Número de 
notificações prévias 
à exportação 
emitidas 

 

 
 
Incluir uma lista dessas notificações prévias à  exportação com pormenores tais 
como nomes dos países que receberam as notificações e as  substâncias químicas 
envolvidas. 
 
 
2. Observações: 
 
 
3. Fonte de informação: 
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4. Metodologia: 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Definição(ões) Notificações prévias à exportação são utizadas como meio 

de identificar os usuários finais da mercadoria exportada. 
Também dão oportunidade ao intercâmbio de informação entre 
 órgãos responsáveis pelo controle de substâncias químicas, 
no sentido de identificar embarques que possam gerar 
problema e  de avisar antecipadamente sobre um embarque, 
para efeitos administrativos, investigativos e operacionais. 

 
Substâncias químicas controladas incluem  as substâncias 
químicas relacionadas nos Regulamentos Modelo da CICAD, 
assim como outras substâncias químicas não incluídas nesses 
Regulamentos porém controladas pelo país informante. 

 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 

Fonte de  
informação:  Dar  as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

-  Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável. 

 
Metodologia  Indicar, na seção “Metodologia”, acima, o modo como a 

informação relativamente a este indicador foi coletada.  
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico: Impedir o desvio de produtos farmacêuticos e 
substâncias químicas controladas usados na fabricação ilícita de 
drogas. 
 

Indicador # 35: Percentagem de notificações prévias à exportação 
respondidas dentro do prazo fixado  em relação ao número de 
notificações prévias à exportação recebidas, por ano. 
 
1. Pergunta:  Qual a percentagem de notificações prévias à exportação 
respondidas por seu país dentro do prazo fixado, em relação ao número das que 
foram recebidas, durante o último ano? 
 
 

Número de notificações 
prévias à exportação 

recebidas 
(último ano) 

Número de 
notificações prévias à 

exportação 
respondidas dentro  

do prazo fixado 

Percentagem 

 
 

  

 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
4. Metodologia: 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definição(ões) Notificações prévias à exportação são utizadas como meio 
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de identificar os usuários finais da mercadoria exportada. 
Também dão oportunidade ao intercâmbio de informação entre 
 órgãos responsáveis pelo controle de substâncias químicas, 
no sentido de identificar embarques que possam gerar 
problema e  de avisar antecipadamente sobre um embarque, 
para efeitos administrativos, investigativos e operacionais. 

 
Substâncias químicas controladas incluem  as substâncias 
químicas relacionadas nos Regulamentos Modelo da CICAD, 
assim como outras substâncias químicas não incluídas nesses 
Regulamentos porém controladas pelo país informante. 
 
O prazo fixado para uma resposta oportuna é de 15 dias. 

  
 
  
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 

Fonte de  
informação: Dar  as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

-  Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável. 

 
Metodologia  Indicar, na seção “Metodologia”, acima, o modo como a 

informação relativamente a este indicador foi coletada.  
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:  
 
 
Objetivo Específico: Impedir o desvio de produtos farmacêuticos e 
substâncias químicas controladas usados na fabricação ilícita de 
drogas. 
 

Indicador #36: Quantidades de: i) produtos farmacêuticos; ii) 
substâncias químicas controladas, apreendidas ou eliminadas, por 
substância, por volume e por ano.   
 
1.    i) Pergunta: Que quantidades de produtos farmacêuticos desviados (por 

droga) foram apreendidas e eliminadas em seu país durante o último ano?  
 
 
Produtos farmacêuticos 

 (nome) 
Quantidade
apreendida 

Quantidade 
eliminada 

Unidade de 
medida 

    
    
    
    
 
 

   

Total 
 

ii) Pergunta: Que quantidades de substâncias químicas controladas 
desviadas (por substância) foram apreendidas e eliminadas em seu país durante o 
último ano?  
 
Substâncias químicas 

controladas 
(nome) 

Quantidade
apreendida 

Quantidade 
eliminada 

Unidade de 
medida 

    
    
    
    
    
Total    
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2. Observações: 
 
 
3. Fonte de informação: 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 

Definição(ões) Produtos farmacêuticos significam as substâncias definidas 
na Convenção da ONU de 1961, emendada pelo 
Protocolo de 1972, e no Convênio de 1971, as quais são 
legalmente distribuídas para finalidades médicas e 
científicas.  
Substâncias químicas controladas  incluem as 
substâncias químicas relacionadas nos Regulamentos 
Modelo da CICAD, assim como outras substâncias não 
incluídas nesses Regulamentos porém controladas pelo 
país informante. 
 
Eliminadas  compreendem destruição, diluição, 
neutralização, aterro, incineração e venda. Incluem 
substâncias e produtos químicos controlados pelos 
Regulamentos Modelo da CICAD.  
 
Em todos os casos, a data da apreensão deve ser 
usada para fins de informação. 

 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 

Fonte de  
informação:  Dar  as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

-  Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico: Impedir o desvio de produtos farmacêuticos e 
substâncias químicas controladas usados na fabricação ilícita de 
drogas.  
 
 

Indicador #37:  Número de solicitações de cooperação, no último 
ano, fundamentadas  em  acordos de cooperação internacional em 
matéria de controle de substâncias químicas, e número de 
respostas. 
 
1. Pergunta:  Quantas solicitações de assistência foram formuladas por seu 
país no último ano, com base nas disposições de acordos de cooperação 
internacional em matéria de substâncias químicas controladas, e quantas 
respostas foram recebidas? 
  

Acordo de cooperação 
internacional 

Número de 
solicitações 

Número de 
respostas 

 

Não 
Aplicável 

    
    
    
 
  
2. Observações: 

 
3.  Fonte de informação: 
 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Definição(ões) Acordos de cooperação internacional  incluiriam 

cooperação internacional como a prevista nos  acordos 
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marítimos/ribeirinhos multilaterias e bilaterais, acordos de 
assistência mútua e memorandos de entendimento. 

  
Substâncias químicas controladas incluem  as substâncias 
químicas relacionadas nos Regulamentos Modelo da CICAD, 
assim como outras substâncias químicas não incluídas nesses 
Regulamentos porém controladas pelo país informante. 

 
 
Observações Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 

considerar de possível utilidade. 
 
Agradece-se a informação de mais pormenores a respeito 
desses acordos, incluindo cópias, termos e condições,  prazo 
de vigência, etc. 
 

Fonte de  
informação:  Dar as especificações mencionadas abaixo de  cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

-  Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico: Deter e/ou eliminar o tráfico ilícito de drogas. 
 
 

Indicador # 38: Existência de órgãos administrativos, judiciais e de 
execução da lei responsáveis especialmente pela investigação, 
controle e/ou eliminação do tráfico ilícito de drogas. 
 
1. Pergunta:  Seu país possui órgãos administrativos, judiciais e de execução 
da lei responsáveis especialmente pela investigação, controle e/ou eliminação do 
tráfico ilícito de drogas? 
 
 

 S    N 
 

¨  ¨ Órgãos de execução da lei  

¨  ¨ Órgãos judiciais  

¨  ¨ Órgãos administrativos 
 

Se a resposta for “sim”,  especificar: 
 

 
 

Órgãos de execução da lei 

 
 
 

Órgãos judiciais 

 
 
 

Órgãos administrativos 

 
 
 
2. Observações: 
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3.  Fonte de informação: 
 
 
 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  

Definição(ões) Órgãos de execução da lei  incluem polícia, alfândega e 
outros.   
Tráfico de drogas corresponde à definição feita nos 
parágrafos 1 e 2  do artigo 3 da Convenção das Nações 
Unidas de 1988. 

 
Observações A resposta deve relacionar essas autoridades, sua jurisdição e 

competência. Prestar quaisquer informações adicionais 
que seu país considerar de utilidade.  

Fonte de  
informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

-  Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       
 
Objetivo Específico: Deter e/ou eliminar o tráfico ilícito de drogas. 
 
 

Indicador # 39: Existência de um mecanismo para levar a efeito a 
coordenação, a cooperação e o intercâmbio oportuno de 
informação entre autoridades nacionais. 
 
1.  Pergunta:  Seu país possui um mecanismo para levar a efeito a 
coordenação, a cooperação e o intercâmbio oportuno de informação 
entre autoridades nacionais? 
 
 S    N 
 

¨   ¨ 
 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 

Definição(ões)  Mecanismo compreenderia contatos e atividades 
operacionais de rotina, uma força tarefa, ou um sistema 
de comunicações ou rede entre autoridades nacionais. 

 
Observações  A resposta poderia incluir  uma descrição sumária do 

modo como o mecanismo funciona, dos órgãos ou 
instituições envolvidos em suas operações e da 
autoridade encarregada de coordená-lo, se a houver. 
Prestar quaisquer informações adicionais que seu país 
considerar de utilidade. 
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Fonte de 
informação   Dar as especificações mencionadas abaixo de cada 

órgão que houver prestado informação para este 
indicador: 

 
-  Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico: Deter e/ou eliminar o tráfico ilícito de drogas. 
 
 

Indicador #40: Existência de um órgão central para levar a efeito a 
coordenação, a cooperação e o intercâmbio oportuno de 
informação com os países,  em conformidade com acordos 
internacionais. 
 
1. Pergunta: Seu país possui um órgão central para levar a efeito a 

coordenação, a cooperação e o intercâmbio oportuno de 
informação com os países, em conformidade com acordos 
internacionais? 

 
 S    N 

¨   ¨ 
 

Se a resposta for “sim”, especificar: 
 

Nome Objetivos Posição na estrutura  de 
governo 

 
 

  

 
 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fontes de informação: 
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 

  
  
Observações A resposta deve incluir informação sobre os objetivos 

específicos do órgão, sua posição na estrutura de governo e 
sua área de jurisdição. Prestar quaisquer informações 
adicionais que seu país considerar de possível utilidade. 

 
Fonte de 
informação   Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

-  Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico: Deter e/ou eliminar o tráfico ilícito de drogas. 
 
 

Indicador # 41: a) Número de operações de apreensão de drogas 
por órgãos de execução da lei, por ano. 
b) Quantidades de drogas apreendidas por órgãos de execução da 
lei, por substância, por volume e por ano. 
 
1. Pergunta: a) Quantas operações de apreensão de drogas foram realizadas 

por órgãos de execução da lei durante o último ano? 
 

Número de 
operações 

Órgão encarregado da 
apreensão 

 
 

 

 
 

 

TOTAL   
 

 
b)   Que quantidades (quilogramas) de drogas foram 
apreendidas por órgãos de execução da lei durante o último 
ano? 
  
 

Quantitdade   
Kg Gramas 

Pureza 

Ópio    
Plantas de papoula     
Sementes de papoula     
Morfina    
Heroína    
Outros opiáceos    
Entorpecentes sintéticos    
Folha de coca    
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Pasta de coca    
Base da cocaína    
Sais de cocaína    
Basuco (resíduos ou impurezas)    

 
Cânabis (planta)    
Cânabis (folha)    
Resina de cânabis (haxixe)    
Óleo de haxixe (cânabis líquida)    
Cânabis (semente)    
Outras (especificar)    
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  

Definição(ões) Apreensão significa a proibição temporária de transferir, 
transformar, alienar ou mover bens, por ordem de uma 
autoridade competente.  

 
  

Observações A resposta à pergunta do item a) deve incluir o número total de 
operações de apreensão de drogas, com a opção de 
identificar o órgão que executou a apreensão. A 
resposta ao item b) deve incluir as quantidades de 
drogas apreendidas, por peso. Além disso, os dados 
indicariam a qualidade e pureza da droga. Prestar 
quaisquer  informações adicionais que seu país 
considerar de possível utilidade. 

 
Fonte de  
informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 
 -  Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico: Deter e/ou eliminar o tráfico ilícito de drogas. 
 
 

Indicador #42: Número de pessoas detidas por motivo de tráfico 
ilícito de drogas, por delito, por ano, não considerada a  posse de 
drogas para consumo pessoal. 
 
 
1. Pergunta: a) Quantas pessoas foram detidas em seu país por motivo de 

tráfico de drogas durante o último ano? 
 

Tipo do delito Número de pessoas 
detidas 

Relativamente à população 
do país  (taxa por 100.000 

hab.)           
   
   
   
   
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definição(ões) Tráfico de drogas corresponde à definição feita nos 

parágrafos 1 e 2 do artigo 3 da Convenção das Nações Unidas 
de 1988.  

  
Observações A resposta deve indicar o número total de pessoas detidas e 

quanto esse representa em relação à população total do país 
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(por 100.000 habitantes). Os delitos que motivaram tais 
detenções devem ser tipificados – o quadro acima prevê 
espaço para a especificação do tipo de delito e pode ser 
ampliado, caso necessário. Se alguma  das detenções  
registradas houver resultado no desmantelamento de uma 
organização criminosa importante, este fato deve ser anotado 
na seção ”Observações”.  Queira prestar quaisquer 
informações adicionais que seu país considerar de utilidade. 

 
Fonte de 
informação   Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador. 
 

-  Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável. 
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País:  
Data:  

Órgão Responsável:   
       

       
 
Objetivo Específico: Deter e/ou eliminar o tráfico ilícito de drogas. 
 
 

Indicador # 43: Número de pessoas acusadas de  tráfico ilícito de 
drogas em relação ao número de detenções, por delito, por ano, 
não considerada a posse de drogas para consumo pessoal. 
 
 
1. Pergunta: Quantas pessoas foram acusadas de tráfico de drogas em 
relação ao número de detenções, em termos percentuais  e relativamente à 
população do país por 100.000 habitantes, durante o último ano? 
 

Tipo do delito Número de pessoas 
acusadas  

% relativamente ao 
número de pessoas 

detidas 

Relativamente à 
população do país 
(taxa por 100.000 

hab.) 
    
    
 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definição(ões) Tráfico de drogas corresponde à definição feita nos 

parágrafos 1 e 2 do artigo 3 da Convenção das Nações Unidas 
de 1988. 

  
Observações A resposta deve incluir o número total de pessoas acusadas e 
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a percentagem que esse número representa relativamente ao 
número de pessoas detidas e à população total do país (por 
100.000 habitantes). Se alguma  das acusações houver 
resultado no desmantelamento de uma organização criminosa 
importante, este fato deve ser anotado na seção 
”Observações”.  Prestar quaisquer informações adicionais que 
seu país considerar de utilidade. 

 
 
 
Fonte de 
informação   Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

-  Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável. 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
 

       
 
Objetivo específico: Reduzir e/ou eliminar o tráfico ilícito de drogas 
 
 

Indicador nº 44: Número de pessoas condenadas por tráfico ilícito 
de drogas em relação ao número de pessoas indiciadas, por delito 
e por ano, com a exceção de porte de drogas para uso pessoal. 
 
1. Pergunta: Quantas pessoas foram condenadas por tráfico ilícito de 
drogas no último ano, como percentagem em relação às pessoas indiciadas e 
proporcionalmente à população do país (por 100 mil habitantes)? 
 

Tipo de delito Número de pessoas 
condenadas 

% em relação ao 
número de pessoas 

indiciadas 

Em relação à 
população do país 
(taxa por 100 mil 

habitantes) 
    
    
    
    
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
  
Definição Tráfico de drogas corresponde à definição feita nos parágrafos 1 e 2 

do Artigo 3 da Convenção das Nações Unidas de 1988. 
 
Observações A resposta deve incluir o número total de pessoas condenadas 

e a percentagem que este número representa em relação ao 
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número de pessoas indiciadas, e a taxa que a resposta 
representa em relação à totalidade da população do país (por 
100 mil habitantes). A resposta também deve indicar o delito 
pelo qual as pessoas foram condenadas. Se alguma das 
prisões efetuadas contribuiu para o desmantelamento de 
importantes organizações criminais, isto deve ser indicado na 
seção “Observações”. Acrescentar todas as informações que o 
país considerar relevantes. 

 
Fonte de  
informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 - Nome do tribunal, da corte ou da autoridade competente  

- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Reduzir e/ou eliminar o tráfico ilícito de drogas 
 
 

Indicador nº 45: Levando em conta os acordos internacionais, o 
número de pedidos de cooperação internacional feitos no último 
ano com vistas à investigação e instauração de processo por tráfico 
ilícito de drogas e o número de respostas recebidas. 
 
1. Pergunta: Quantos pedidos de cooperação internacional com vistas à 
investigação e instauração de processo por tráfico ilícito de drogas foram feitos no 
último ano?  
 

Quantas respostas o seu país recebeu? 
 

Número de pedidos Número de respostas 
  

 
2. Observações: 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definição Os acordos internacionais incluem, entre outros, memorandos de 

entendimento, tratados de assistência legal mútua e outros 
acordos de cooperação multilaterais ou bilaterais. Tráfico de 
drogas corresponde à definição feita nos parágrafos 1 e 2 do 
Artigo 3 da Convenção das Nações Unidas de 1988. 

  
Observações A resposta deve incluir o número total de pedidos feitos e o 

número de respostas recebidas. Acrescentar todas as 
informações que o país considerar relevantes. 

 
Fonte de 
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Informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 
prestado informação para este indicador: 

 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Reduzir o desvio de armas de fogo relacionado 
com o tráfico de drogas 
 
 

Indicador nº 46: Existência de leis e/ou regulamentações nacionais 
que: a) criminalizam a fabricação e o tráfico ilícito de armas de 
fogo, munição, explosivos e outros materiais correlatos; b) 
estabelecem medidas de controle administrativo para a prevenção 
dos delitos mencionados no parágrafo (a); c) autorizam o 
congelamento ou a apreensão de armas de fogo, munição, 
explosivos e outros materiais correlatos; e d) autorizam o confisco 
e o arresto dos objetos mencionados no parágrafo (c). 
 
1. Pergunta: a) O seu país criminalizou a fabricação ilícita de armas de 
fogo, munição, explosivos e outros materiais relacionados?  
 
                      S   N 

o ¨ armas de fogo 
    ̈    ¨ munição, explosivos e outros materiais       
                                                                correlatos 
 

a) 1. O seu país criminalizou o tráfico ilícito de armas de fogo, 
munição, explosivos e outros materiais correlatos?  

 
 

  S   N 

o ¨ armas de fogo 
 ¨   ¨ munição, explosivos e outros materiais 

correlatos 
  
   b) O seu país estabeleceu medidas de controle administrativo 
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para a prevenção dos delitos relacionados acima? 
 
  S   N 

o ¨ armas de fogo 
 ¨   ¨ munição, explosivos e outros materiais 

correlatos 
 
   c) As leis e/ou as regulamentações do seu país autorizam o 
congelamento ou a apreensão de armas de fogo, munição, explosivos e outros 
materiais correlatos? 
 
  S   N 

o ¨ armas de fogo 
 ¨   ¨ munição, explosivos e outros materiais 

correlatos 
 
   d) As leis e/ou as regulamentações do seu país autorizam o 
confisco e o arresto dos objetos relacionados acima? 
 
  S   N 

o ¨ armas de fogo 
  ¨   ¨ munição, explosivos e outros materiais       

           correlatos 
 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Definição  Os termos fabricação ilícita, tráfico ilícito, armas de fogo, 

munição, explosivos, outros materiais correlatos e 
medidas de controle administrativo usados neste indicador 
são empregados no sentido do Artigo I da Convenção 
Interamericana e do Artigo 1.3 do Regulamento Modelo para o 
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Controle da Movimentação Internacional de Armas de Fogo, 
Suas Partes, Componentes e Munição (daqui por diante, “o 
Regulamento Modelo da OEA/CICAD”). Os termos 
congelamento ou apreensão significam a proibição 
temporária de alguém transferir, converter, dispor ou 
movimentar um bem de sua propriedade por ordem de um 
tribunal ou de outra autoridade competente, e confisco ou 
arresto se referem à privação permanente que alguém sofre 
de um bem de sua propriedade por ordem de um tribunal ou de 
outra autoridade competente, juntamente com a sua alienação 
na forma estabelecida no Artigo VII (2) da Convenção 
Interamericana.  

 
 
Observações A resposta pode referir-se pelo nome a todas as leis e/ou 

regulamentações nacionais que tratam da fabricação e do 
tráfico ilícitos de armas de fogo, munições, explosivos e outros 
materiais correlatos e que também identificam as medidas de 
controle adotadas. A resposta pode referir-se igualmente a 
todas as leis e/ou regulamentações nacionais que autorizam o 
congelamento ou a apreensão e o confisco ou o arresto de 
bens. Acrescentar todas as informações que o país considerar 
relevantes. 

 
 
Fonte de 
informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 

 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
Objetivo específico: Reduzir o desvio de armas de fogo relacionado 
com o tráfico de drogas 
 
 

Indicador nº 47: Existência de um mecanismo (ou mecanismos) 
e/ou de uma autoridade (ou autoridades) que: a) mantém(êm) um 
registro por datas, classificação-descrição e quantidades de armas 
de fogo, munição, explosivos e outros materiais correlatos 
fabricados, importados, exportados ou que se encontram em 
trânsito; b) assegura(m), antes da autorizar a liberação para 
exportação de remessas de armas de fogo, munição, explosivos e 
outros materiais correlatos, que os países importadores ou pelos 
quais esse material transitará emitam as licenças ou autorizações 
necessárias; c) efetua(m) a coordenação entre órgãos e o 
intercâmbio de informações em nível nacional; e d) serve(m) como 
ponto de centralização para a coordenação e o intercâmbio de 
informações entre Estados. 
 
 
1. Pergunta: a) O seu país tem um mecanismo (ou mecanismos) e/ou uma 
autoridade (ou autoridades) que mantém(êm) um registro por datas, classificação-
descrição e quantidades da fabricação, importação, exportação e trânsito de armas 
de fogo, munição, explosivos e outros materiais correlatos? 
 

Armas de 
fogo 

Munição, explosivos e outros 
materiais correlatos 

Transação 

Sim Não Sim Não 
Fabricação     
Importação     
Exportação     
Trânsito     
 
 

b) O seu país tem um mecanismo (ou mecanismos) e/ou uma autoridade (ou 
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autoridades) que assegura(m), antes de autorizar a liberação para 
exportação de embarques de armas de fogo, munição, explosivos e outros 
materiais correlatos, que os países importadores ou pelos quais esse 
material transitará emitam as licenças ou autorizações necessárias? 
 

  S   N 

o ¨ 
 

 
c) O seu país tem um mecanismo (ou mecanismos) e/ou uma autoridade (ou 
autoridades) que efetua(m) a coordenação entre órgãos e o intercâmbio de 
informações em nível nacional no tocante a armas de fogo, munição, 
explosivos e outros materiais correlatos? 

 
  S   N 

o ¨  
 
 

d) O seu país tem um mecanismo (ou mecanismos) e/ou uma autoridade (ou 
autoridades) que serve(m) como ponto de centralização para a coordenação 
e o intercâmbio de informações entre Estados sobre armas de fogo, 
munição, explosivos e outros materiais correlatos? 
 

  S   N 

o ¨  
 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 

Definição Mecanismo pode incluir contatos e atividades operacionais de 
rotina, uma força-tarefa ou um sistema ou uma rede de 
comunicações. Os termos fabricação, importação, 
exportação e remessa em trânsito são usados neste 
indicador no sentido do Artigo I da Convenção Interamericana 
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e do Artigo 1.3 do Regulamento Modelo da OEA/CICAD para o 
Controle de Armas de Fogo, Suas Partes e Componentes e 
Munição (disponíveis no site da CICAD na Web em 
http://www.cicad.oas.org). 

 
 

Observações Em “Observações”, a resposta deve indicar se o mecanismo ou 
a autoridade que mantém os registros é a mesma que está 
encarregada do controle de armas de fogo, munição, 
explosivos e outros materiais correlatos, ou se são diferentes. 
Além disso, os países poderão indicar em que nível o 
mecanismo ou a autoridade se situa dentro da estrutura do 
governo. Os países são instados a fornecer todas as 
informações adicionais que julgarem relevantes. 

 
 

Fonte de 
informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 

 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 

http://www.cicad.oas.org
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Reduzir o desvio de armas de fogo relacionado 
com o tráfico de drogas 
 
 

Indicador nº 48: Número de pessoas: a) indiciadas por fabricação e 
tráfico ilícitos de armas de fogo, munição, explosivos e outros 
materiais correlatos, por delito e por ano; e b) condenadas, em 
relação ao número de pessoas indiciadas, por delito e por ano. 
 
 
1. Pergunta: a) Quantas pessoas foram indiciadas por fabricação e tráfico 
ilícitos de armas de fogo, munição, explosivos e outros materiais correlatos em 
relação à população do país (por 100 mil habitantes) no último ano? 
 

Tipo de delito Número de pessoas 
indiciadas  

Em relação à 
população do país 
(taxa por 100 mil 

habitantes) 
   
   

   
   

 
 
b) Quantas pessoas foram condenadas por fabricação e tráfico ilícitos de armas de 
fogo, munição, explosivos e outros materiais correlatos como percentagem em 
relação às pessoas condenadas e proporcionalmente à população do país (por 100 
mil habitantes), por delito e por ano? 
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Tipo de delito Número de pessoas 
condenadas  

% em relação ao 
número de pessoas 

indiciadas 

Em relação à 
população do país 

(taxa de 100 mil 
habitantes) 

    
    
 
 
 
2. Observações: 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
 
Definição Os termos fabricação ilícita e tráfico ilícito são usados neste 

indicador no sentido do Artigo I da Convenção Interamericana 
e do Artigo 1.3 do Regulamento Modelo para o Controle da 
Movimentação Internacional de Armas de Fogo, Suas Partes, 
Componentes e Munição (daqui por diante, “o Regulamento 
Modelo da OEA/CICAD”). 

 
 
Observações A resposta à primeira parte deve indicar o número total de 

pessoas indiciadas e o que isto representa da totalidade da 
população do país (por 100 mil habitantes). A resposta à 
segunda parte deve incluir o número total de pessoas 
condenadas e a percentagem que esse número representa em 
relação ao número de pessoas indiciadas e a proporção que a 
resposta representa em relação à totalidade da população do 
país (por 100 mil habitantes). Deve indicar também em que 
grau as acusações e condenações contribuíram para o 
desmantelamento de grandes organizações criminosas. A 
resposta deve ainda fazer referência à natureza dessas 
organizações, ao seu modus operandi, aos meios usados para 
desviar armas de fogo, munição, explosivos e outros materiais 
correlatos, e outras circunstâncias pertinentes. Acrescentar 
todas as informações que o país considerar relevantes. 
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Fonte de 
informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 - Nome do tribunal, da corte ou da autoridade competente  

- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Reduzir o desvio de armas de fogo relacionado 
com o tráfico de drogas. 
 
 

Indicador nº 49:  a) Número de operações de apreensão 
relacionadas com armas de fogo, munição, explosivos e outros 
materiais correlatos por órgãos encarregados do cumprimento da 
lei, por ano; b) Quantidades de armas de fogo, munição, explosivos 
e outros materiais correlatos apreendidos por órgãos encarregados 
do cumprimento da lei, por tipo e por ano; c) Quantidades de armas 
de fogo, munição, explosivos e outros materiais correlatos 
confiscados ou arrestados por autoridades competentes, por tipo e 
por ano; e d) Identificação das origens e das rotas utilizadas no 
desvio de armas de fogo, munição, explosivos e outros materiais 
correlatos apreendidos. 
 
1. Pergunta: a) Quantas operações de apreensão de armas de fogo, 
munição, explosivos e outros materiais correlatos relacionados com o tráfico ilícito 
de drogas foram realizadas pelos órgãos encarregados do cumprimento da lei no 
último ano? 
 

Número de operações Órgão encarregado 
 

 
 

 
 

b) Que quantidades de armas de fogo, munição, explosivos e outros 
materiais correlatos relacionados com o tráfico ilícito de drogas foram apreendidas 
pelos órgãos encarregados do cumprimento da lei no último ano? 
 

Armas de fogo 
Tipo Quantidade 
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Total  
 
 
 

Munição, explosivos e outros materiais correlatos 
Tipo Quantidade 

  
  
  
  
Total  
 

c) Que quantidades de armas de fogo, munição, explosivos e outros 
materiais correlatos relacionados com o tráfico ilícito de drogas foram confiscadas 
ou arrestadas pelas autoridades competentes no último ano? 

 
Armas de fogo 

Tipo Quantidade 
  
  
  
  
Total  
 
 

Munição, explosivos e outros materiais correlatos 
Tipo Quantidade 

  
  
  
  
Total  
 
 



 

COMISSÃO INTERAMERICANA PARA O CONTROLE DO ABUSO DE DROGAS (CICAD) 
Página 109 

 

d) O seu país identifica as origens das armas de fogo, munição, 
explosivos e outros materiais correlatos apreendidos relacionados com o tráfico 
ilícito de drogas? 

 
S   N 

¨   ¨ armas de fogo 
 

¨   ¨ munição, explosivos e outros materiais correlatos 
 

d) 1. O seu país identifica a rota utilizada no desvio de armas de fogo, 
munição, explosivos e outros materiais correlatos apreendidos relacionados com o 
tráfico ilícito de drogas? 

 
 
 
S   N 

¨   ¨ armas de fogo 

¨   ¨ munição, explosivos e outros materiais correlatos 
 
 
2. Observações: 
 

3.  Fonte de informação: 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
 Definição Apreensão significa proibição temporária de alguém transferir, 

converter, dispor ou movimentar um bem de sua propriedade 
devido a uma ordem emanada de autoridade competente. 
Confisco ou arresto refere-se à privação permanente que 
alguém sofre de um bem de sua propriedade imposta por um 
tribunal ou outra autoridade competente, juntamente com a sua 
alienação na maneira disposta no Artigo VII (2) da Convenção 
Interamericana. O tipo de armas de fogo refere-se à sua 
classificação descritiva, em conformidade com o Regulamento 
Modelo de Armas de Fogo da OEA/CICAD. 
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Observações A resposta à pergunta a) deve fazer referência ao número de 
operações destinadas à apreensão de armas de fogo, 
munição, explosivos e materiais correlatos relacionados com o 
tráfico ilícito de drogas e pode mencionar o órgão que 
apreendeu esses objetos. Se não for possível estabelecer qual 
a quantidade de armas de fogo, munição, explosivos materiais 
correlatos apreendidos e/ou arrestados que se relacionam com 
o tráfico ilícito de drogas, dever-se-á indicar a quantidade total 
das apreensões, ressalvando-se em “Observações” que o 
número representa o total das apreensões e que não se 
relaciona necessariamente com o tráfico ilícito de drogas. 
Acrescentar todas as informações que o país considerar 
relevantes. 

 
Fonte de 
informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 

- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Reduzir o desvio de armas de fogo relacionado 
com o tráfico de drogas. 
 
 

Indicador nº 50: Levando em conta os acordos internacionais, o 
número de pedidos de cooperação internacional feitos no último 
ano com vistas à investigação e instauração de processo por 
fabricação e tráfico ilícitos de armas de fogo e materiais correlatos 
e o número de respostas. 
 
1. Pergunta: Quantos pedidos de cooperação internacional com vistas à 
investigação e instauração de processo pela produção e pelo tráfico de armas de 
fogo e materiais correlatos o seu país recebeu no último ano? 
  

Quantas respostas o seu país recebeu? 
 

Número de pedidos Número de respostas 
  

 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Definição  Os acordos internacionais incluem, entre outros, 

memorandos de entendimento, tratados de assistência legal 
mútua e outros acordos de cooperação multilaterais ou 
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bilaterais. 
 
 
Observações A resposta deve indicar o número total de pedidos e o número 

de respostas obtidas. Acrescentar todas as informações que o 
país considerar relevantes. 

 
 
Fonte de 
informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 

- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Prevenir, controlar e reprimir a lavagem de 
dinheiro 
 

Indicador nº 51: Existência de leis e/ou regulamentações nacionais 
que criminalizam a lavagem de dinheiro e de leis e/ou 
regulamentações nacionais que criam controles administrativos 
para impedir a lavagem de dinheiro. 
 
1. Pergunta: 1. O seu país criminaliza a lavagem de dinheiro?  
 
S   N 
¨   ¨ 
 
   2. O seu país aplica controles administrativos para impedir a 
lavagem de dinheiro? 
 
S   N 
¨   ¨ 
 
 
2. Observações: 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Definição Lavagem de dinheiro refere-se aos delitos descritos no Artigo 2 do 

Regulamento Modelo da OEA/CICAD sobre Delitos de 
Lavagem de Dinheiro Relacionada com o Tráfico Ilícito de 
Drogas e os Delitos Correlatos. Controles administrativos 
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referem-se às normas financeiras emitidas pelos bancos 
centrais e pelas superintendências dos sistemas bancários. 

 
 
Observações A resposta deve identificar as leis e/ou as regulamentações 

nacionais que criminalizam a lavagem de dinheiro, bem como 
as leis e/ou as regulamentações nacionais que impõem 
controles administrativos, caso estes sejam diferentes dos 
primeiros. Acrescentar todas as informações que o país 
considerar relevantes. 

 
 
Fonte de 
informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 

 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Prevenir, controlar e reprimir a lavagem de 
dinheiro 
 

Indicador nº 52: Existência de leis e/ou regulamentações nacionais 
que autorizam o congelamento ou a apreensão e o arresto de ativos 
relacionados com a lavagem de dinheiro. 
 
1. Pergunta: As leis e/ou as regulamentações nacionais autorizam o 
congelamento ou a apreensão e o arresto de ativos relacionados com a lavagem 
de dinheiro?  
 
S   N 

¨   ¨ congelamento ou apreensão de ativos relacionados com 
                                           a lavagem de dinheiro 

¨   ¨ arresto de ativos relacionados com lavagem de dinheiro 
 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definição  Os termos congelamento ou apreensão significam a 

proibição temporária de alguém transferir, converter, dispor ou 
movimentar um bem de sua propriedade devido a uma ordem 
emanada de autoridade competente. Arresto significa a 
privação permanente de produtos imposta por um tribunal ou 
outra autoridade competente. 
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Observações No item “Observações” da resposta deve-se declarar se o país 

tem leis e/ou regulamentações nacionais que dispõem sobre 
outros meios de apreender e confiscar o produto de crimes, 
como, por exemplo, a extinção de título ou o arresto civil. 
Acrescentar todas as informações que o país considerar 
relevantes. 

 
 
Fonte de 
informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 

- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Prevenir, controlar e reprimir a lavagem de 
dinheiro  
 

Indicador nº 53: Existência de um órgão central responsável pelo 
recebimento, pela solicitação, pela análise e pela disseminação 
para as autoridades competentes de informações relacionadas com 
transações financeiras e que promove o intercâmbio de 
informações operacionais e a colaboração operacional entre as 
autoridades nacionais e entre os órgãos correlatos de outros 
países. 
 
1. Pergunta: O seu país tem um órgão central responsável pelo 
recebimento, pela solicitação, pela análise e pela disseminação para as 
autoridades competentes de informações relacionadas com transações financeiras 
e que promove o intercâmbio de informações operacionais e a colaboração 
operacional entre as autoridades nacionais e entre os órgãos centrais correlatos de 
outros países? 
 
S   N 

¨   ¨ 
 
2. Observações: 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definição Sobre esses órgãos centrais, conhecidos internacionalmente como 

Inteligência Financeira/Unidades de Investigação dispõe o 
Regulamento Modelo da OEA/CICAD de Controle da Lavagem 
de Dinheiro 

 



 

COMISSÃO INTERAMERICANA PARA O CONTROLE DO ABUSO DE DROGAS (CICAD) 
Página 118 

 

Observações A resposta também pode indicar em que nível, dentro do 
aparelho administrativo de um país, este órgão se localiza. 
Acrescentar todas as informações que o país considerar 
relevantes. 

 
Fonte de 
informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 

- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Prevenir, controlar e reprimir a lavagem de 
dinheiro 
 

Indicador nº 54: Existência de leis e/ou regulamentações nacionais 
que requerem das instituições financeiras e outras responsáveis 
que reportem transações suspeitas ou inusitadas às autoridades 
competentes e que cumpram outras medidas de controle, de 
acordo com a legislação nacional. 
 
1. Pergunta: 1. Em seu país, as instituições financeiras e outras 
responsáveis estão obrigadas a relatar transações suspeitas ou inusitadas às 
autoridades competentes?  
 
S   N 
¨   ¨ 
 
   2. Em seu país, as instituições financeiras e outras 
responsáveis estão obrigadas a cumprir outras medidas de controle?  
  
S   N 
¨   ¨ 
 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
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Definição Instituições financeiras e outras responsáveis são empregadas no 
sentido das definições contidas nos Artigos 9 e 16, 
respectivamente, do Regulamento Modelo da OEA/CICAD de 
Controle da Lavagem de Dinheiro. As transações suspeitas 
ou inusitadas incluem transações que não têm propósito 
econômico ou legal aparente ou que não condizem com as que 
normalmente estão associadas a uma empresa particular, às 
quais se refere o Artigo 13 do Regulamento Modelo. Outras 
medidas de controle são aquelas descritas nos Artigos 10 a 
15 do Regulamento Modelo. 

 
Observações A resposta também deve declarar que outras medidas 

obrigatórias de controle as instituições financeiras e outras 
responsáveis estão obrigadas a cumprir. Acrescentar todas as 
informações que o país considerar relevantes. 

 
 
Fonte de 
informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 

- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Prevenir, controlar e reprimir a lavagem de 
dinheiro 
 

Indicador nº 55: Existência de um mecanismo ou entidade para o 
gerenciamento e/ou a disposição de ativos apreendidos e/ou 
arrestados do tráfico ilícito de drogas. 
 
 
1. Pergunta: Existe no seu país um mecanismo ou uma entidade para o 
gerenciamento e a administração dos ativos apreendidos e arrestados do tráfico de 
drogas?  
 
S   N 
¨   ¨ 
 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definição Apreensão significa a proibição temporária de alguém transferir, 

converter, dispor ou movimentar um bem de sua propriedade 
devido a uma ordem emanada de autoridade competente. 
Arresto significa a privação permanente que alguém sofre de 
um bem de sua propriedade imposta por um tribunal ou outra 
autoridade competente. Mecanismo pode incluir contatos e 
atividades operacionais de rotina, uma força-tarefa ou um 
sistema ou uma rede de comunicações para prevenir, controlar 
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e reprimir a lavagem de dinheiro. Tráfico de drogas é 
entendido como no Artigo 3, parágrafos 1 e 2 da Convenção da 
ONU de 1988. 

 
Observações A resposta pode incluir um breve descrição de como o 

mecanismo opera, dos órgãos ou das instituições envolvidas 
em sua operação e da autoridade encarregada de sua 
operação, caso exista alguma. Acrescentar todas as 
informações que o país considerar relevantes. 

 
Fonte de 
informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador: 
 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 

- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 

 
 
 



 

COMISSÃO INTERAMERICANA PARA O CONTROLE DO ABUSO DE DROGAS (CICAD) 
Página 123 

 

 
País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Prevenir, controlar e reprimir a lavagem de 
dinheiro 
 

Indicador nº 56: Número de pessoas presas por lavagem de 
dinheiro, por ano. 
 
 
1. Pergunta: a) Quantas pessoas foram presas por delitos de lavagem de 
dinheiro no último ano?  
 
Número de pessoas presas Em relação à população do 

país (taxa por 100 mil 
habitantes) 

  
 

 
 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
  
Observações A resposta deve indicar o número total de pessoas presas e o 

que isto representa da totalidade da população do país (por 
100 mil habitantes). A resposta também deve indicar até que 
ponto essas prisões contribuíram para o desmantelamento de 
importantes organizações criminosas. Acrescentar todas as 
informações que o país considerar relevantes. 

 



 

COMISSÃO INTERAMERICANA PARA O CONTROLE DO ABUSO DE DROGAS (CICAD) 
Página 124 

 

Fonte de 
informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 

- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Prevenir, controlar e reprimir a lavagem de 
dinheiro 
 
 

Indicador nº 57: Número de pessoas indiciadas em relação ao 
número de pessoas presas por lavagem de dinheiro, por ano. 
 
1. Pergunta: Quantas pessoas foram indiciadas em seu país por delitos de 
lavagem de dinheiro no último ano? Indique o que este número representa como 
percentagem das pessoas presas e como proporção da totalidade da população do 
país (por 100 mil habitantes). 
 

Número de pessoas 
indiciadas 

% em relação ao número 
de pessoas presas 

Em relação à população 
do país (taxa por 100 mil 

habitantes) 
 

 
  

 
2. Observações: 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
   
Observações A resposta deve indicar o número total de pessoas indiciadas 

por lavagem de dinheiro e o que este número representa como 
percentagem do total de pessoas presas pelo mesmo delito. 
Ela também deve indicar os números de pessoas indiciadas 
como proporção da totalidade da população do país (por 100 
mil habitantes). Deve ainda indicar até que ponto essas prisões 
e indiciações contribuíram para o desmantelamento de 
importantes organizações criminosas. Acrescentar todas as 
informações que o país considerar relevantes. 
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Fonte de 
informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 

- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável  
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Prevenir, controlar e reprimir a lavagem de 
dinheiro 
 

Indicador nº 58: Número de pessoas condenadas em relação ao 
número de pessoas indiciadas por lavagem de dinheiro, por ano 
 
 
1. Pergunta: Quantas pessoas foram condenadas por delitos de lavagem de 
dinheiro em seu país no último ano? Indique o que este número representa como 
percentagem das pessoas presas e como proporção da totalidade da população do 
país (por 100 mil habitantes). 
 

Número de pessoas 
condenadas 

% em relação ao número 
de pessoas indiciadas 

Em relação à população 
do país (taxa por 100 mil 

habitantes) 
 

 
  

 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
 
Observações A resposta deve indicar o número total de pessoas 

condenadas por lavagem de dinheiro e o que este número 
representa como percentagem do total de pessoas indiciadas 
pelo mesmo delito. Ela também deve indicar os números de 
pessoas condenadas como proporção da totalidade da 
população do país (por 100 mil habitantes). Deve ainda indicar 
até que ponto essas indiciações e condenações contribuíram 
para o desmantelamento de importantes organizações 
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criminosas. Acrescentar todas as informações que o país 
considerar relevantes. 

Fonte de 
informação  
informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 

- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 
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País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Prevenir, controlar e reprimir a lavagem de 
dinheiro 
 
 

Indicador nº 59: Número de punições administrativas e/ou 
regulamentares aplicadas por órgãos fiscalizadores contra 
instituições financeiras e outras responsáveis, bem como punições 
judiciais por falha em reportar transações suspeitas e por outras 
falhas no cumprimento de responsabilidades legais em relação ao 
controle da lavagem de dinheiro. 
 
1. Pergunta: 1. Quantas punições judiciais (impostas por tribunais) foram 
aplicadas no último ano devido a falhas em reportar transações suspeitas?  
 

Instituições financeiras/Outros responsáveis 
Número de punições 

judiciais 
Percentagem em relação ao 
número total de instituições 

financeiras e outros 
responsáveis por relatórios 
sobre transações suspeitas 

  
  
  
  

 
 

Pessoas 
Número de punições 

judiciais 
Percentagem em relação ao 
número total de instituições 

financeiras e outros 
responsáveis por relatórios 
sobre transações suspeitas 
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   2. Quantas punições administrativas e/ou regulamentares 
foram aplicadas no último ano por órgãos fiscalizadores devido a falhas em 
reportar transações suspeitas? 
 

Instituições financeiras/Outros responsáveis 
Número de punições 
administrativas e/ou 

regulamentares 

Percentagem em relação ao 
número total de instituições 

financeiras e outros 
responsáveis por relatórios 
sobre transações suspeitas 

  
  
  
  

 
 

Pessoas 
Número de punições 
administrativas e/ou 

regulamentares 

Percentagem em relação ao 
número total de instituições 

financeiras e outros 
responsáveis por relatórios 
sobre transações suspeitas 

  
  
  
  

 
  

3. Quantas punições judiciais (impostas por tribunais) foram 
aplicadas no último ano devido a falhas no cumprimento das medidas de controle 
da lavagem de dinheiro (com exceção dos relatórios sobre transações suspeitas)? 
 

Instituições financeiras/Outros responsáveis 
Lei e dispositivo 

violados 
Número de punições 

judiciais 
Percentagem em relação ao 
número total de instituições 

financeiras e outros 
responsáveis por relatórios 
sobre transações suspeitas 
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Pessoas 
Lei e dispositivo 

violados 
Número de punições 

judiciais 
Percentagem em relação ao 
número total de instituições 

financeiras e outros 
responsáveis por relatórios 
sobre transações suspeitas 

   
 
 

4. Quantas punições administrativas e/ou regulamentares 
foram aplicadas no último ano por órgãos fiscalizadores devido a falhas no 
cumprimento das medidas de controle de lavagem de dinheiro (com exceção dos 
relatórios sobre transações suspeitas)? 

 
Instituições financeiras/Outros responsáveis 

Lei e dispositivo 
violados 

Número de punições 
administrativas e/ou 

regulamentares 

Percentagem em relação ao 
número total de instituições 

financeiras e outros 
responsáveis por relatórios 
sobre transações suspeitas 

   
   
   
   

 
 

Pessoas 
Lei e dispositivo 

violados 
Número de punições 
administrativas e/ou 

regulamentares 

Percentagem em relação ao 
número total de instituições 

financeiras e outros 
responsáveis por relatórios 
sobre transações suspeitas 

   
   
   
   

 
 
 
2. Observações: 
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3.  Fonte de informação: 
 
 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definição As punições administrativas/regulamentares incluem multas, 

aumento nas exigências do relatório, restrições a atividades e 
perda de licenças ou alvarás que autorizam as instituições 
financeiras a conduzir os seus negócios; as punições 
judiciais incluem multas e outras penalidades impostas por um 
tribunal em conformidade com a legislação de cada país; os 
órgãos fiscalizadores são as autoridades governamentais 
responsáveis pela supervisão das instituições financeiras, 
como, por exemplo, os bancos centrais, as superintendências 
de bancos, a reserva federal e os órgãos governamentais 
responsáveis pela fiscalização de outras atividades das 
instituições financeiras, como as companhias seguradoras, o 
mercado de ações, as atividades de aposta, e outros. Os 
termos instituições financeiras e outras responsáveis são 
empregados no sentido dos Artigos 9 e 16 do Regulamento 
Modelo da OEA/CICAD de Controle da  Lavagem de Dinheiro. 

 
  
Observações Para facilitar a resposta, a pergunta foi dividida em quatro 

partes. A primeira e a segunda partes se referem às punições 
judiciais e administrativas impostas devido a falhas em reportar 
transações suspeitas; a terceira e a quarta se referem a 
punições judiciais e administrativas impostas devido a falhas 
no cumprimento de medidas de controle da lavagem de 
dinheiro, com exceção dos relatórios sobre transações 
suspeitas. 

 
Para atender às diferenças entre os sistemas judiciais 
existentes nos diferentes países do Hemisfério, os quadros das 
respostas contemplam a possibilidade de que as punições 
judiciais venham a ser aplicadas não apenas contra os 
indivíduos, mas também contra as instituições financeiras (a 
corporação). Por isso, o quadro contém espaço que permite ao 
respondente declarar se a sanção judicial foi aplicada a 
pessoa física ou a pessoa jurídica. Além disso, levando-se em 
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conta os sistemas legais de cada país individualmente, um 
órgão fiscalizador também pode, em certos casos, aplicar 
punições contra instituições financeiras (a corporação), bem 
como contra indivíduos. Em atendimento a isso, os quadros 
oferecem espaço para a resposta adequada. 
 
Os respondentes também podem deixar claro a que se aplica o 
número total de punições, se (a) ao total do pessoal das 
instituições ou (b) ao número de instituições obrigadas a 
cumprir as medidas de controle. No caso de violações de 
medidas de controle de lavagem de dinheiro, afora as 
transações suspeitas, a resposta pode incluir o nome e o 
dispositivo da legislação. Acrescentar todas as informações 
que o país considerar relevantes. 

 
Fonte de 
informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 

 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável 

 



 

COMISSÃO INTERAMERICANA PARA O CONTROLE DO ABUSO DE DROGAS (CICAD) 
Página 134 

 

 
País:  
Data:  

Órgão responsável:   
       

       
 
Objetivo específico: Prevenir, controlar e reprimir a lavagem de 
dinheiro 
 
 

Indicador nº 60: Levando em conta os acordos internacionais, o 
número de pedidos de cooperação internacional feitos no último 
ano com vistas à investigação e instauração de processo por 
lavagem de dinheiro e o número de respostas 
 
 
1. Pergunta: Quantos pedidos de cooperação internacional com vistas à 
investigação e instauração de processo por lavagem de dinheiro o seu país fez no 
ultimo ano?  
 

Quantas respostas recebeu? 
 

Número de pedidos Número de respostas 
  

 
2. Observações: 
 
 
3.  Fonte de informação: 
 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
  
Definição Os acordos internacionais incluem, entre outros, memorandos de 

entendimento, tratados de assistência legal mútua e outros 
acordos de cooperação multilaterais ou bilaterais. 

  
Observações A resposta deve incluir o número total de pedidos e o número 

de respostas recebidas. Acrescentar todas as informações que 
o país considerar relevantes. 
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Fonte de 
informação Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que houver 

prestado informação para este indicador: 
 

 - Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente) 
- Nome e cargo do funcionário responsável  
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País:  
Data:  

Órgão responsável:  
 
 

Objetivo específico: Identificar a capacidade dos países de 
quantificar o custo do problema das drogas.  

 
 

Indicador nº 61: Existência de um sistema para estimar o custo 
humano, social e econômico do problema das drogas. 
 
 
1. Pergunta:  O seu país tem um sistema para estimar os custos humanos, 
sociais e econômicos do problema das drogas?  
 
                                           S                            N 
Custos humanos              p   p  
Custos sociais                  p  p 
Custos econômicos         p  p 
 
 
 
Se estiverem disponíveis, forneça as seguintes informações quantitativas:  
 
a) Número de funcionários do governo que trabalham na área do controle e 

da prevenção de drogas, por área:  
 
Área Número de 

funcionários (1) 
% do número total 

de funcionários 
Redução da demanda   
Redução da oferta   
Medidas de controle   
Total   
 
 
(1) Em caso de funcionários do governo que trabalham apenas parcialmente na 
área, estimar o número equivalente de funcionários que trabalham em tempo 
integral com base nas horas trabalhadas.  
 



 

COMISSÃO INTERAMERICANA PARA O CONTROLE DO ABUSO DE DROGAS (CICAD) 
Página 137 

 

 
b)  Recursos financeiros e percentagem do orçamento nacional alocada no 
último ano fiscal às atividades de prevenção e controle de drogas, por área:  
 
 

Área 
 

Recursos financeiros 
(US$) 

Percentagem do 
orçamento 

Redução da procura   
Redução da oferta   
Medidas de controle      
Total   
 
 
c)  Ajuda externa recebida (em US$): 
 

Área Econômica Outra 
(valor estimado) 

Total 

Redução da procura    
Redução da oferta    
Medidas de controle    
Total    
 
 
d)  Número de pessoas mortas ou incapacitadas no último ano devido a 

atividades relacionadas com o controle de drogas  
 
 Mortas Incapacitadas 

de forma 
permanente 

Total 

Funcionários do 
governo 

   

Outras pessoas (1)    
Total    
 
(1) Não inclui traficantes de drogas 
 
 
e) Custos diretos com saúde 
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e.1. Custo estimado da condição de doença em usuários de drogas que 
recebem tratamento1 
O número de pessoas em tratamento de reabilitação por uso de drogas no último 
ano e o custo do seu tratamento. 
 
 
 

Número de pessoas Custo total 

  

 
 
e.2)  Outros custos de saúde e sociais2 
 
 
2 Observações: 
 
3. Fonte de informação: 
 
4. Metodologia: 
 
 

 
INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO  

 
Definição   O problema das drogas inclui o cultivo ilícito, a 

produção, a fabricação, a venda, a procura, o tráfico 
e a distribuição de drogas narcóticas e substâncias 
psicotrópicas, inclusive estimulantes do tipo 
amfetamina, o desvio de precursores e as atividades 
criminais correlatas.  

                                                   
1 Custo da Condição de Doença em Tratamento – Refere-se a custos acumulados em centros de tratamento, 
hospitais gerais e psiquiátricos que oferecem tratamento a indivíduos por abuso de substâncias.  
 
2 Outros Custos de Saúde incluem todo custo do sistema de saúde medido pelo país, por exemplo: custo do 
atendimento médico de pessoas prejudicadas ou feridas por intoxicados por drogas, formas alternativas de 
tratamento (por exemplo, atendimento residencial, custos do atendimento doméstico), outras despesas 
relacionadas com o sistema de saúde (por exemplo, custos de ambulância, custos dos remédios prescritos, 
custos do atendimento ambulatorial) ou quaisquer outros custos para o sistema de saúde que o país possa 
medir. 
Outros Custos Sociais incluem quaisquer outros custos para o sistema de saúde que o país possa medir. São 
exemplos: a perda de produtividade devido a pessoas prejudicadas ou feridas por intoxicados por drogas; 
outras formas de tratamento (por exemplo, atendimento residencial ou tratamento não-residencial, custos do 
atendimento doméstico); outras despesas relacionadas com o sistema de saúde (por exemplo, custos de 
ambulância, custos de remédios prescritos, custos de atendimento ambulatorial). 
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Observações Acrescentar todas as informações que o país considerar 

relevantes sobre os custos associados com o controle e 
a prevenção das drogas. 

 
Fonte de 
informação  Dar as especificações mencionadas abaixo de cada órgão que 

houver prestado informação para este indicador:  
 

- Nome do órgão (Ministério/Secretaria ou equivalente) 
- Repartição (Serviço, Departamento ou equivalente)  
- Nome e cargo do funcionário responsável 

 
Metodologia  Indique, na seção "Metodologia" acima, como foram calculadas 

as estimativas para este indicador. 
 
 
 


